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Mensagem n2 2 l 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, ~ubmeto à apreciação de Voss~s Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do ~enhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pr~o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
servü;os de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n° 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e -
Cu.ítural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2- Portaria n12 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina- ACENCO, no município de Sobradinho- DF; 

3- Portaria nQ 499, de 19 de dezembro de 2012- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCJ, no mun~cípio de lbaretama- CE; 

4 - Portaria n2 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso-- PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa- MG; 

6 - Portaria nQ 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi- RS; 

7 - Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes- PR; 

8- Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia- GO; c 

9- Portaria dl 133, de 15 de maio de 2013 -Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no município de Montauri - RS; 

lO - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo- ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria n2 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no municípío de Nova Aliança- SP; 

12- Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013- Associação Amigos de Primavera 
lll, no município de Primavera do Leste - MT; 

13- Portaria n° 165, de 20 de junho 9e 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa·- PR; 
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14 - Portaria n° 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15- Portaria n2 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Sales6polis- SP; 

17- Portaria n11 205, de 10 de julho de 2013 -Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapeeó- SC; 

18- Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19- Portaria n11 238, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria n2 3 I 1, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e · 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de2014. 



.. 
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EM nº 00053/2013 MC 

.· Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorg<;l de Au ori ção e respectiv~ 
documentação para t que a entidade Associação Amigos· de Primavera I, no Município de · 

' Primavera· do Leste; Estado de Mato Grosso, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade eom ·o que dispõe caput do art: 223, da Constituição dà República Federativa do 
Brasil e ·a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998., · · · 

2. A entidade requereu ao Ministério das. Comunicações · sua inscrição· para prest~r o 
serviço de radiodifusão comunitária-, cuja documentação inclui manifestação & apoio da 
comunidade, numa demonstração · de . receptividad-e dà filosofia · de cfiação . dess~ braço da· 
radiodifusão, de maneira a· incentivar o desenvolvimento e .a sedimentação da cultura geral das 
locali9ades postulantes·. · · · · 

' . . 
3. Como se depreende da importância -da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas . 

~- ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
proce~so educacional, social e cultural; mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéfic.as a todos os segmentos e a todos esses núcleos·_ populacionais. . . 
4. Sobr~ o caso em espécie, foram . efetuadas análises técnica e jurídica da- petição 
apresentada, constando a inexistência de . óbice legal e normativo ao pleito, o que se' _ço~clui da 

doc~mentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo -nº 53000.023685/2010, que 
ora fa,ço acompanhar, com a finalidade âe subsidiar os tn'\balhos finais . 

. - . . ' 

5. · Em ~onformidàd~ com os preceitos constitucionais ·e legai.s, á outorga de Çtutorização; 
objeto · dà· ·.presente processo, passará ·a produzir. efeitos legais somente após delibera.ção .do 
Congresso_ Nacional,- a. teor do§ 3º do, art. 223 da Copstituição Federal. 

Respeitosame'llte, 

' I 

'Asj inado eletronicamente pÕr: Paulo Bemardo Silva 

I 
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PORTARIA Nº 151, DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.023685/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Amigos de Primavera III, com sede na 
Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera III, Município de Primavera do Leste, Estado do Mato 
Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15° 31' 17" S e longitude em 54° 19' 39" W, 
utilizando a frequência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!2â 3J8, de 2007, 
1:98, 499, 5Q1 e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

\... ·- · - - - ...... # ...- - ~ - - - - ...... 

311 e 313, de 2013. 
! - --

Atenciosamente, 

_. !·L/, -, i__,{~ ----/~ 
- LÜr~cADAN E 

Mini tro' de Estado Chefe da asa Civil 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO .~ 902/201 Jl I 
CONSUL TORIA-GEFÚ'<L DA UNIÃO ""' L - "1 ~ I 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~ -
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

I Processo ll0 53000.023685/2010 
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21 

22 

MOVIMENTAÇÕES 

- --
I ADVOGADO (A) DATA 

Leocádio 26/02/2013 

~A !?._;( ~ 'Z ~ Z ·if I 
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PRAZO 

12/03/2013 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Primavera do Leste - MT 

REQUERIMENTO 

- ·- -- -· 

A Associação Amigos de Primavera 111, com endereço para 

correspondência à Rua Pinheiro, 29- Bairro Primavera 111, município de Primavera do Leste 
- MT, por seu representante legal, solicita pedido de Outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso Nacional e Lei n° 9.612-
98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 1998, e se compromete 
a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, de 03/06/98 e da Norma Complementar 
01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares necessários à 
regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da e,ntidade, devidamente registrado; 
11. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
devidamente registradas; 
111. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área retendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conform 59·_,~-~~ w firri'ta. a por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio àl!iliiri,_~ 
VIl. Declarações CCHtRE r:Cl• ', : · · 
VIII. Comprovante de recolhime to relativo às despe as de cadastramento. 

1 ~N 20
1
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Primavera do Leste - MT 

Estatuto 
Associação Amigos Primavera 111 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO DA ENTIDADE. 

Art 1°- A Associação Amigos de Primavera 111 é uma associação civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Primavera do Leste, Estado 
de Mato Grosso, voltada para a defesa da democratização popular, de apoio à ações solidárias 
cooperativas e comunitárias, não partidária, dedicada a serviços comunitários e com o 
objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão popular e defender o 
meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas nacionais ou internacionais. 

Art 2° - A Associação Amigos de Primavera 111 terá sede em Primavera do Leste, estado 
do Mato Grosso , à Rua Pinheiro - 29 - Bairro Primavera III. 

Art. 3° - São objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimento à comunida,_de beneficiada, com vistas à: 
A - dar oportlinjdade ' · -sã@o~ idéias;· ~} entos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; sa<~t,.C ~-- _ 
B - oferecer mecanis ~çã:o e · in te ração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o con ívio social; 
C - prestar serviço~ ~e tilid~~ p lf4 inte ando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessarw; 'l 
D - contribuir para aperfeiçoamento pr fissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, oriforillidad~ çom a legislação vigente; 
E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
li. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto 

autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
III. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária 

buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução nos 
custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar convênios, fim1ar 
contratos e realizar todos os entendimentos necessários; 

IV. Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de 
comunicação comunitária; 

CAPITULO li 

/] 
.. -, 

. /- / 
/ 
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Primavera do Leste - MT 
Art. 4°- Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 

desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

Art 5°- Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes 
ou que tenham sede neste município. A Associação Amigos de Primavera 111 será 
constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. 
Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

Parágrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. 

Parágrafo Segundo: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 6°- São direitos do associado ; 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrâtivos e deliberativ qs~_'ll'sembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto nas éfits·~·,iiõ~~- ·da social da entidade, nas 

Assembléias e reuniões. •;., . · · 
c) Os representantes legais d ~~ J1nélic~s se fins lucrativos, associados 

a esta entidade, tem o dir to d~rt?p~~.medi te voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e ad nistrativ ,"tttYM com o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vid social a entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 7° - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução 

dos objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 
da assembléia e da dir~tori& e fazer cumprir o estatuto; 

c) Contribuir com as . mens~lidades definidas pela Diretoria e votadas em 
Assembléia. 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

CAPITULO 111 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

:: - ; 
·. ' ·- .. 
~·-~: 
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Primavera do Leste - MT \:. .f i( :·<:{f~~ 
Art 8° - A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1°- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os associados lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da entidade que assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3°- O Presidente da Assembléia, além de seu voto de associado, terá 
também o voto de desempate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Art. 9° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

Art. 10° - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, q do assim o exigirem os interesses da entidade~ um ou 
mais membros da titt:óplà~~te :o . oto concorde de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos a s~~&ftvocados especialmente para esta finalidade 
em Assembléia Ger m~H~àináriá. . 

c) Promovet · imediat sub~t~jSi<?o ~ pel . prazo restante do mandato dos 
membrOS destituíd da fo! b)) aeste IgO. 

d) Alterar o Estatuto. 
e) Deliberar sobre os is as tos const tes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

Art. 11 o - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 
diretoria ou 1/5 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

Art. 12° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edital a ser fixado na sede social e em 
locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 
outros meios de comunicação. 
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Primavera do Leste - MT 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

Parágrafo r - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Art. 14° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 
do Art.l 0°. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINIS TRA CÃO 

Art 15° - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor 'Comunitário ~ 

Parágrafo 1 o - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 
serem reeleitos; . ...-.-..· ... , .. .... - -· ·· .,. 

Parágrafo r- O mandato dos m SI! r~· ~Ütetoiiàes ender-se-á até a data da posse 
da nova diretoria eleita por A s~-~il;·.' : 

~E~f. r.~ r. · 
Parágrafo 3° - O mandato dos mbros da diretoria q e substituírem os destituídos 

será complementar, pelo praz rest~ ~âhdato ue forem substituir; 
Parágrafo 4° - A responsabilid de e a ~entação in electual e administrativa da 

Entidade caberão sempre a br ileiros natos ou nat alizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) .ou emancipados. 

Parágrafo 5°- Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art 16° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
b) Constituir Procurador(es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da 

Assembléia Geral. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, submetendo-os a apreciação da 

Diretoria, logo após os relatórios de entidades administrativas e sociais, 
referentes ao exercido fmdo, para que possam ser levados, fmalmente, 'a 
apreciação da Assembléia Geral. 

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

·. · ··:."": 
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Primavera do Leste- MT ·,:: 
Art. 17° - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 

faltas e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 

Parágrafo Único - O presidente poderá designar m1ssoes especiaiS ao vice 
presidente que agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. 

Art 18° - Compete ao Tesoureiro 

a) Zelar pelo patrimônio da entidade e promover a escrituração da mesma 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 

da entidade. 
c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 

no item g do Art. 16°. 
d) Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19° - Compete ao Secretário Executivo: 

a) Organizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contratação ·e dispensa dos servidores. bem com a fi xação dos salários 
respectivos. 

Art. 20°- Compete ao Diretor Comunitário: 

a)Acompanhar divulga .c.ô~l'(\[ávo de:at ndimento exclusivo da comunidade. 
t"H,. 

Winiêl'io ~ OJft " · 
C(')IFERE l".C'tt ' · -.. . 

~~PJ~~~pv 
DAS~EIÇÕES 

Art. 21 o - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

l' 
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CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 2r - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. 
d) Contribuição de associados. 
e) Convênios com outras instituições. 
f) Valores advindos de atividades comunitárias. 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 

Parágrafo Terceiro : Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 
consecução de suas finalidades institucionais . 

Art 23° - Ao associado que infringir o Esta1p!'twq~a e a decisões aprovadas 
Ass~mbléia, poderão ser aplicadas as seguinte penali es: . 

a) Advertência por escrito, envia a para o dereço pes oal do associado; 

em 

b) Suspensão de suas atividades s · · . portempo dete inado; 
c) Afastamento do quadro social 

Art. 24° - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitos do associado. 

Parágrafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a entidade não prejudi'\a. 
o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e 
do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Parágrafo Segundo: Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 
satisfizer integralmente suas obrigações. 

Art. 25° - .A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Único- Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 

....... 
·' .~:.-~ 

· .... -. 
~ .. 

l~ \ .· y 
\._~ ' 



. . 

/ 

7 

· I 



CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. · 26° - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata 
em um livro próprio. 

Art. 27° - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a 
entidade, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28° - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

Art. 29° - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

Art 30° - O Presidente, o vice-presidente e os Diretores não serão remunerados, mas terão 
ressarcida,s suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto . 

Art. ~31 o - Fica ·instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no 
mínimo 5(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tais como 
associações de · classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acomp ·~a~~arrta"'Ç~ci · a emissora, com vista ao 
atendimento exclusivo da comunidade e · ~~~s esta]) lecidos no Art. 4° da Lei 
Federal9612/98, que instituiu o Serviço d ~ão Comun tária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho C muniláiiôUtilflY.ôrá o anizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuiçõ definidas pela legisl ção vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo peri dicamente elaborar r atório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem c ua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente 
com o da Diretoria. 

Art. 3r - A Associação Amigos de Primavera 111 não manterá vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem a gerência, à subordinação, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

CAPÍTULO IX 

DA EMISSORA 
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I- Preferência a fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

II- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

III- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 
§ 2° - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela 
Rádio Comunitária. 

Art. 34° - Será vedada a transferência-da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 35°- Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto. 

Art. 36° - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Ge álió',yti.ii;úa." Z,ígór . 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se ~~~~todas 
alterações por que passar. CONrERE .t'l• "· · 
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO 

Ao 01 dia do mês de Abril de 2010, às 19:00, reuniu-se na Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera 
Ill, em Primavera do Leste- MT, um grupo de pessoas com o intuito de formar uma Associação 
Comunitária, com objetivo principal de prestação de serviços de Radiodifusão Comunitária, com 
programas de caráter informativo, educativo, cultural, recreativo, religioso, esportivo e noticiário 
entre outros. O Sr. José Gilberto Rodrigues da Silva, assumiu a direção dos trabalhos 
convocando a mim, Benedito Washington de Sousa Miranda, como secretário interino. Iniciando 
os trabalhos, o Sr. Benedito fez uma explanação sobre o assunto e passou a palavra aos presentes 
que fizeram uso da mesma apoiando a idéia de fundar tal Associação. Em seguida, foi discutido 
o nome da entidade que após várias idéias ficou definido como Associação Amigos de 
Primavera 111. A sede da mesma será na Rua Pinheiro - 29 - Bairro Primavera III, em 
Primavera do Leste - MT. Logo após, foi procedida a eleição da diretoria executiva, a qual ficou 
assim definida por aclamação: Presidente: José Gilberto Rodrigues da Silva, Brasileiro, Casado, 
Professor, portador do CPF: 351.412.120-68 e RG: 7019025902 SSP/RS, residente à Rua Flor de / 
Lis - 45 Bairro Pioneiro, em Primavera do Leste - MT; Vice-Presidente: Sandra Mara Soares 
Silva Furtado, Brasileira, Casada, Professora, portadora do CPF: 586.673.349-87 e RG 
1.692.816-4 SSP/MT, residente à Av. Cuiabá - 2101 - Apt. 02 -Bairro ~rimavera III, em 
Primavera do Leste - MT. Tesoureiro: Wanderson Alex Moreira De Lana, tbrasileiro, solteiro, 
professor, portador do CPF 0~4. 06.461-96 e do RG 1.604.285-9 SSP/MT, residente à Rua 
Arlindo Corneli - 293 -Parque Jdorado, em Primavera do Leste - MT. Secretário: Benedito 
Washington de Sousa Mirand ~ brasileiro, casado, Professor, portador do CPF 894.258.201 -04 e 
RG 13.097.482 SSP/MT, residente à Rua Benedito Delfino - 678 - Bairro Parque Eldo/âdo, em 
Primavera do Leste - MT. Diretor Comunitário: José Gilberto Rodrigues da Silva/ brasileiro, 
casado, Professor, portador do CPF 351.412.120-68 e RG 7.019.025.902 ·ssP/RS, residente à 
Rua Flor de Lis, 45 - Bairro Pioneiro, em Primavera do Leste - MT. Ficando então eleita e 
empossada a diretoria da entidade, passou-se a elaborar o estatut pós..~ias _s.uge_stões, o 
mesmo foi concluído, votado e aprovado e será levado a registro j . . ~ ~ co~p~ n~s. 
Em seguida, o Sr. José Gilberto disse a todos que já estava marcad -~~d.e abri u'ma 
nova assembléia com a finalidade de que os associados manifeste seu apoio a iniciatiy desta 
entidade em solicitar a autorização para executar o Serviço de R diodiftw!~unifá a em 
Primavera do Leste - MT. E como não houvesse mais nada a se tratado~ r. J"o~ O lberto 
agradeceu a presença de todos deu por encerrada a presente r nião da al . eu, B' edito 
Washington de Sousa Miranda, lavrei a presente ata que, após lida ovada, vai devid . ~mte 
assinada por mim, pelo presidente .e p~ todos os ~resente~s Prima~ra d. o Leste - MT, 01 d.ç ~bril 
de . /]tl.~~~ !:Jc-'J1 c_ . ~c d ~· C9 , · ;-';.f/! 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO 
Protocolo N° :f :j .J r-J.t 

•=- ~uca...._.,re w ( , . ===-
Aos 11 de abril de 2010, às 10:00 horas, na Rua Pinheiro - 29 - Bairro 

Primavera III, em Primavera do Leste - MT, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Amigos de Primavera III, com a fmalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua Pinheiro - 29 - Bairro Primavera III - Primavera Do Leste -
MT de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no sub item 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
11 :20 horas do dia 11 de abril de 201 O e eu, Benedito Washington de Sousa Miranda, na função de 
secretário da reunião, lavro esta ata. 

, 
Nome e assinatura do associado: o :.s,Ç . , 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~4L~------

N0 da Identidade: }oJ9 OJS9oJ .ss.g/'BS 
Endereço completo: í<tf .-.t..il' n I · ...::: ,vº LI t; 

CETJ \ 117 .<J ~,.) . "'') ' 
r· ·r 7'. i' "70 - - (}/}, • 

Nome e assinatura do ass~ciado: &~:~ )?J 'v'/f!-5(/IÍn í?f~ N fli" :S· t1i, (41{}24 ~~J[A 
N() da Identidade: 1.JO lj -i-Lj g ~ >g:s e.wt =r l 
Endereço comyleto: f?v,pr tí&E"R.rrv Jitfl.ç/w() (L) 7'K A e fiJ_PIJ J4't1)ZP -
CEP: 7$ f5_5o _ () t21J I 

N orne e assinatura do ·associado: '6 A-10 P 12-A M A-l<..J\. So~~,.~ .. --...-. 
No da Identidade: .J G'CJ 2 8 I 6 -· L{ .Ss. P "-'t r 
Endereço completO: fr'f. . Cu 1 Pt:-bn" 2. ~ O~ f\-'PT-o O C.. 
CEP: ::.t'l ilso - ooo 

1 B JUN Z0;3 

Nome e assinatura do associado: 1)bVIJC...Q .l..Au (2A1 AÁ.JrlJ/(hM õA s.d .. .i/ A 
No da Identidade: J~Sf,)!J..- O 5$ P - MT 
Endereço completo: /JV. CO)Ct..l..-z.4 .i-O f -r---'-?_..o"-'IV<J.C:.a.HO.L>L__,v;'-'-t:.{l__==-""ct.._-_________ _ 
CEP: J[>8fi0 crJ(} - . 

N~~ e assinatura do associado:ªM~· . ~~c,_ ~\.\,'l\J.&] 
No Identidade: \ ~3 C-1~3 SSp/)1~ c 
Ende eço completo:=o.. ~ lj J'r'YI~A0 m': lJ í? 
CEP: Tô ~..60 _ (1)00 



·~ 

" : " • ... : ~. 
·~, ·'·) •,,t ,-·· ...... - .... . ,..,_.. ... . ..,. .. .,..:-.... ..-"' 

l 

:~~~tP~ 
, ..... ···•· 



() 

---~----------

')~ro 
<"~sa 

{_ .. "'·---...... ---.... 
I -
I f!~;],,~~~~ 
I 
i 

í 
I ·-·-· .. ··~·-~~ 
·· .............. ~-......_ 

..... --

.·. 



;'/'· ~ ~~ ·''ti(.: 
..,. ~- , .; ~ ... •· .. 

, 'f"~ ;,: r·~ 

... . ..... 

ESTADO DO RIO GRA~DE DO SUL 
SECRETARIA OA SEGURAW'._A PúBLICA 
POLÍCIA CIV!l 

GILBEFHO 



.. ~ ... ·· 

r CPF r DATA NASCIMENTO l 
L894 . 258 . 201 - 04117/10/1981 

ALIAÇÀO 

P~DRO PINTO DE MIRANDA 

ELLZA BARBOZA DE SOUZA 

r N' REGISTRO r: VALIDADE ---""! í ;• HABA.JTAÇÃO ~ 
Llc:.Oc:.3_c0_4c:.8:...4=2.::3.::1.:...7...:1.:.....~1~ 3/C3/2014 I 18/09/20~ I 

-ÕssÉ~s- - -·--- --·-

a: 

~ 
;: 
VI 

:5 .. 
C> 

!:! 
"' õ 
a: .. 

............... - ......... -~- ... 

Cor !-fef'-e 
Pr-im .. ;~\:":~r-2-. do 

Apto para Transporte Remunerado 

ABX 63812 



L 

{6' 
~õ 

J\ 
t'>l 
.<;,> 



\'.1\l\"ci 50 S30N3~"+ OG10tí'lt ·tlo O't:Jç-:JI~i.i~BOi 30 OlfUJ.lSN! 
\':JilSild VbN1:icfl83S 3 0 \';c'!l3\J83S 

OSSOl:IO 01.\>'l/ll 30 OGVJ.S 3 

i 
ATOS DE NOTAS 

E REGISTROS 

Selo de 
Autenticidade 

ABX &3824 

\ ~. ( 



..... . _ .... ~ 
- ' . ~ 

;~ ;r :r~~:;:_ 

·-...-~· ... .....: 

··;-r VÁLI DA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

AEGIÚf{o .1. ç:_qr)0 1 ~ 4 llATA DE _ '"~7t'('V"'Ij'.:V)·o· -::1 
GEF!f\L· . • V<.> ç 0 U -- EXPE OI ÇAQ ~o , v' (., ·~ l '-' 

NOME SANDRA J:vlAHA SOARES SLLVA 
FUH'I'ADO 
FILIAÇAO 

CELE:::TINO SOAHES DA SILVA 

GERALDA APOLlN.f\RTO DA SILVA 
NATUFIAUDADE DATA DE NASCIM ENTO 

THES LAGOA2.--N:3 30/11/H)68 

noc OH>GEM C; CASJvl . ~~JV ~ Bb FLS. 2~:J3 
TERM :1.705 No~· Ef./ {lNDf-\INA- PH 

t- .r 
• :t .... f"' .r .,... ·. • .,:. '- I t I ' ,f , ~ 

CPF ti 8 6EJ 1 ,,::!.::14th- ! _.,. __:.)_Q.j,.'' V 
...... - ., ,,. 1 "':1" . f . i"'S1·{. ,(tJ-:7J~,~r;t/. ~·7 ~ c!:•''+- .1. Ob7 

I 

•:,.wru\SS ifiAH.IIW!i0 tíi'Rfitd~ic '<Ç 1 
' 

·'~~l~fn:,yn~ll'~-%\~m.~çffo( ~ ~li<N·*'""''~a;lil\'JiW~';"' ·~!t:i.4%~~~~!.lttrii!ft~~,~~ LE1 °7.1 16 DE 2919Bffi3~*%1dr&i~~~~!fl.Z!~~Jt.~~ 

n 

\\t~ , 
\\{~·r.;~;:(~-

\;\~4t: 
\ 

' 

r . 
I; I 

() 
__, 

\1\"\~ 
\'4.\ y~~..,.; 

. """""'\ 
\.s-?" ~ 

'. 't_-:';,\;~l 

\:::::~\ 
\~~~\ 
\~"..-:; \ v: .... \ 

\_{)\ 
\0' 



RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA III 

Nome CPF RG/ Orgão expedidor ENDEREÇO 
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-..- Recetta federa] 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.878.129/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 

'-">SOCIACAO AMIGOS PRIMAVERA 111 

, , , LI LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO AMIGOS PRIMAVERA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R PINHEIRO 

I CEP 
78.850-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
PRIMAVERA 111 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA / 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
'f***** 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
PRIMAVERA DO LESTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/04/2010 às 09:27:56 (data e hora de Brasília). 

I Vo.ltarj 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/04/201 O 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE { ~'\)'? :~, 
;i:.. ., ~ ·t~ .. .. ~· 

José Gilberto Rodrigues da Silva, na qualidade de representante legal da Associação ft .~. 
Amigos de Primavera 111, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera 
111, em Primavera do Leste - MT - CEP: 78850-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Estação 
Primavera FM _. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 15° S 
31' 22,5" de latitude e 54°W 19' 50,1" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera 111, em 
Primavera do Leste- MT; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; · · ·- · . . ~ _, . . 

Slt<i,.,C ~c.l.- . 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de ~~~~ou qu. a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qu lquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 961 98. 1 8\\.JYN Z0:3 

Primavera do Leste, 04 de maio de 201 O. ' 

Endereço para correspondência: Rua Pinheiro, 29- Bairro Primavera 111, na cidade de 
Primavera do Leste - MT- CEP: 78850-000, 

Telefone para contato: OX::X-66 9214-9495 Correio eletrônico (e-mail): chicao.silva@bol.com.br 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Amigos de 
Primavera 111, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Be edito Washington de Sousa Mir nda - Secretári 
CPF : 894.258.201-04 

Wanderson Alex Moreira De Lana- tesoureiro 
CPF : 014.706.461-96 

SU< J .• j_ ~~ ~ .... : . 
.. ~ iR Crftl 
Ct)JFERE I':Cl1 

' · 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Amigos de Primavera ill, inscrita no CNPJ sob o nQ 11 .878.129/0001_-13, 
com sede na Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera Ill, na cidade de Primavera do Leste, Estado 
do Mato Grosso, CEP 78850-000, Telefone OXX (66 ) 92149495 _, correio eletrônico 
chicao.silva@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao 
Aviso 01/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Primavera do Leste, 04 de Maio de 2010. 

Nome do representante a entidade: José Gilberto Rodrigues da Silva 
CPF: 351.412.120-68 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 
Sim 

rx 
-·-.... .. ~~· ~ · · ~ -··- ··. -~ 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado :v<to'f"- l"t)•;""" Sim 
!lht;.rio a erttv 

Cf'INFERE I':Cl• r . -

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 1 B~ ~N ZOi3 Bim 

\ 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrad ~ Sim 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 
Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nahrralizados há mais de dez anos Sim 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim 
sede da entidade X 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da commridade a ser atendida oela estacão ou na área urbana da localidade. conforme o r-x----t--"-=---i 



10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Nomm Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

I1 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçament 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

X 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a for ado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio o Código de x 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada decl 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas x 
sob a forma de abaixo-assinado 

" - Manifestação de apoio apresentada por entidades assocrat.Ivas e comunitárias, Sim Não .) 

legalmente constittúdas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
X 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias X 

apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 



ID - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência : Rua Pinheiro - 29 - Bairro Primavera m, na cidade de 
Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso, CEP 78850-000, 
Telefone para contato: OX:X-_66-9214-9495; 
Correio eletrônico (e-mail) chicao.silva(á)bol.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçã -.1Qri..Fit .. .kei;6~i: 2 - Bairro Primavera lll, 
em Primave.-a ~o Leste - MT, de coordenadas g o~~~ ;;}1 '· 2 5"S de latitude e 54° 19' 
50,1"W de longitude. C'õNFERE .~... · 

"'\JUN 20;3 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



Em~o de comprovantes de pagamentos e transferências 

04 / 05 / 2010 BAN CO DO BRASIL 
087200872 SEGUNDA VIA 

OUVIDORIA BB 0 80 0 729 5 67 8 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

1 6 : 01:27 
0002 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
CLIENTE: MAYRA F A GARDIM 
AGENCIA: 0872 - 9 CONTA: 9 .567 - 2 
================================================ 
DATA DA TRANSFERENC I A 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
** ** * * TRANSFERIDO PARA: 

04/ 05/2010 
521 . 607.288.920.9 1 6 

20,00 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC 
NR . DOCUMENTO 

TESOURO 
520 . 872.000.009.567 

I DENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR.AUTENTICACAO 

4 .1 00.030.000.118.822 o 
351.412 .120 68 

A.8E6 . 417.01C.34B.089 

Transação efetivada com sucesso! 

rtL , · ,..:~·· · ·-.... ---.· · ~r<./; _.. ,_ c.o · · · l . , . ", 
r- "-'"'"~ -. 

~'*· .. l'r......, ~ '•· 
I.Nnr'ERE r,ca,. '· . - : . -



"'es 

:omnnicação Eletrônica 
la 3uv 

) 

·' ·' .: 

r· ··.·-.. , • · ~ ~- ~ ·.;,. ·._; 
~~- ' ._ 

' ·' 

. ·~ .· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·~.:7"~ ;· ;.l/I'J~ . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO B Hs. _ -=-···-~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI ÇO DE RAD IODIFUSÃO -• , , -,l __ ...... ..~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM (1---- I 

L-------------------------------------------------------------------------~-.~v· ~- ~~s~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023685/1 o Localidade/U F: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AM IGOS DE PRIMAVERA 111 

Av iso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S3122 15S3332 
Distância A:B 5.45 

(IBGE ) 
Longitude 54W1950 54W1746 

-
Processo 

I 

'1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pinheiro, no 29, Primave ra 111 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pinhei ro, no 29 , Primavera 111 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53690.0003 71 /99 3.370,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

r--:····· ........ ...,..... . ~ ... . r. ·~- .. . <( 

I ~··~ ,.,;l,j,J- .. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal WrisllnJ <it; ~ ACO 
.. , 

- ~ '-'\L l .t•'- -; : 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Frontei ra? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma J21~N ZO ;J Sim 

\J 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/ 8? -. . .. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

1 O. Endereço da Sede Admi nistrativa da Emissora 

Ru a Pinheiro, no 29 , Primavera 111 

11 . Este endereço está sed iado na área da comunidade para qual a emissora pretende presta r o serviço? Sim 

12. Conclusão da Anál ise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído 
• ......- j.. · 

**** T-e~oncorr'êJ:Jt~ i\ .. l Í 'UJ,....; (.ASl.MG, · 
- . -

-~~J~< 
31 /08/2010 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .'11 · - -:{> 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.023685/2010 
LOCALIDADE: Primavera do Leste IUF: MT 
ENTIDADE: Associação Amigos de Primavera III 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

lDESP ACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as outras requerentes, na 
mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos arquivados neste Ministério. 

Brasília, 02 de setembro de 2010. 

Sibela Leandra Po 

Slpm. Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.023685/2010- Local: Primavera do Leste /UF: MT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023685/1 O Localidade/UF: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 02-09)- devidamente registrado 
Ata de Fundação e Eleição (fls. 1 O) - devidamente registradas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

- ····· ... J 

"Estação Primavera FM"- fls. 18 . ~~.~ f:.\li:lr.,... ... 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos ~;.~~aáread~ Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade conforme o caso? · 

/s. 18 1 B .11m ?n ·. ~ 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é ~ restadora de \ \ lquer modalid de de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço d~ distribuição de canais de telev ão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integra ~eus quadros de sócios de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls . 18 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11.878.129/0001-13 (fls. 17) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos, art. 15, Validade: 01/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

José Gilberto Rodrigues da Silva 
351.412.120-68 

Presidente Sim Sim Sim 

Sandra Mara Soares 
586.673.349-87 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
014.706.461-96 

Tesoureiro Não Não 
., 

Sim 

Benedito Washington de Sousa Miranda 
894.258.201-04 

Secretário Não Não Sim 
-

02/09/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

,.... ~ ... r,.""l 
r ....._, .. ;:I I,' 'i; 

.,._r;J.. ~ '~,. 
\.:> dE'~;.:. c ,:,C" - · 

·;:: ~ J ... ~o~ 

·~ n. f {~ 
v·· ····· ···"•.-r.l/ 
... :; w --- , 

'·:1,.., ~ .- ~ 
Número: 53000.023685/1 o Localidade/UF: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso: 29 Publ icação: 

Declaração de fiel cumprimento - fls . 19 
Declaração de sede - fls . 18 
Declaração de vínculo- fls . 18 
Comprovante de recolhimento de taxa- fls . 23 
Relação de associados - fls. 16 

13. I Conclusão da Análise 

05/02/201 o 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

1) promover a eleição do cargo de diretor comunitário, tendo em vista que na ata enviada pela entidade o Presidente e o Diretor comunitário são a 
mesma pessoa; 
2) enviar documentação do Tesoureiro e Secretário. 

I
É o relatório. 

À consideração superior. 

02/09/201 o 

(\. 
I fi 

Sibela L~~ndra Portella Matias 

(Analista) 

RadCom 

Sf~ · ~,·,.c PÚBU<.C ECERAL 
Mmtn (',(p(. rll~ 

CONFERE r.CI' O O• ,_ , :-J' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 o :3 S /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Gilberto Rodrigues da Silva 
Associação Amigos de Primavera III 
Rua Pinheiro, 29- Bairro Primavera III 
78.850-000 Primavera do Leste-MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 3 de setembro de 201 O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.023685/2010, na 
localidade de Primavera do Leste-MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) A entidade deverá promover a eleição do cargo de Diretor Comunitário, tendo 
em vista que na Ata enviada o Presidente e o Diretor comunitário são a mesma pessoa; A Ata de 
Eleição deverá estar devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou no Livro "B" de Títulos e Documentos, constando to~os os ~rges elencados no art. 15 do 
Estatuto Social; · " ' 

~-;:~~~-

b) prova de que os Srs. Wanderson Alex -dia ~~tt oureiro), 
Benedito Washington de Sousa Miranda (Secretário) e o Dir ~MH.Iârío" são rasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito nos ou em~Bados cópia do 
RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao su item 17fu ~\\\lín~!:i: "e" Norma 
Complementar no O 1/2004; ., 

Obs: Não será aceita, a título de comprovação de aioridade _e de nacion idade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), segundo o subitem 7.2.3 Norma Complementar n° 
01/2004. 

c) declaração, assinada pelo Diretor Comunitário, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

Slpm - DOS/SSCE-MC 



. · :::'~ ~·0!11,{/" 
·';.jr 3Q ~~ 

.·. _,. ~- .~ 
~ ·.! F Pj:i'"'~ 1 ·· .. r~ . . \. --= c 

··{,;~ r-:? 
d) declaração, assinada pelo representante legal, de que o Diretor Comunitá~f6 · ·- "> 

reside na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° O 1/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar O 112004. 

Diretor do Departamento 

Slpm- Proc. No 53000.023685/2010- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311 -6617 

Ofício no Se 35 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Gilberto Rodrigues da Silva 
Associação Amigos de Primavera III 
Rua Pinheiro, 29- Bairro Primavera III 
78.850-000 Primavera do Leste-MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 3 de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.023685/2010, na 
localidade de Primavera do Leste-MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s a que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) A entidade deverá promover a eleição do cargo de Diretor Comunitário, tendo 
em vista que na Ata enviada o Presidente e o Diretor comunitário são a mesma pessoa; A Ata de 
Eleição deverá estar devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou no Livro "B" de Títulos e Documentos, constando todos os cargos elencados no art. 15 do 
Estatuto Social; ·J ·~·-·-.-·.-. v..,tJ FlUiU""- : ' ' .r ..•• 

' -~ : .. r.!. b) prova de que os Srs. Wanderson .. I ~Ma-, _de ·:La a (Tesoureiro), 
Benedito Washington de Sousa Miranda (Secretário) e o tor Comunitá o são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de ezoit' ~n~·,~manc pados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo co ao subi te 7.1 , alín a "e" da Norma 
Complementar no 01/2004; '-./ 

Obs: Não será aceita, a título de comprova - e maioridade e d nacionalidade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), segundo o subitem 7.2.3.1 da Norma Complementar n° 
01 /2004. 

c) declaração, assinada pelo Diretor Comunitário, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no O 1/2004; V 

Slpm - DOS/SSCE-MC 
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d) declaração, assinada pelo representante legal, de que o Diretor Comunit~j,o f --=c..' 

reside na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidaCM:v, . _ -;"J;; 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; V 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Ate~ e 
CARLOS ALBERTO FRE_!JlE RESENDE 

Diretor do Departamentq_de-Outorga de Serviços 

1 ~UN 1003 

Slpm- Proc. No 53000.023685/2010- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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JOSE GILBERTO RODRIGUES DA SILVA i.-' Rubrica cP 
ASS. AMIGOS DE PRIMAVERA I1I ·v, . ' 

CEP I CODE POSTAL 'WA PINHEIRO, 29- PRIMAVERA III ·'t(f v} ·-78850-000 PRIMAVERA DO LESTE/MT 
I I I I I I -

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DfSCRfMfNACfON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf 

0 PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

. 0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR OtCLARt=. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SfGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA fJE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE l.IVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_/_/_ BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SfBLE OU RÉCEPTEUR 

N' ""'CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO f 
R( ) EDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR SfGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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DIRETORlA REGIONAL DE SAO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1000034412010 

Objeto: Dispensa de Licitação n•.t0000344/2010, referente: à locação 
de imóvel, O!inda Comércio c Participação Ltda., CDD Assunção, 
valor global RS 1.320.000,00, data da ratificação: 10/1112010, IN­
CISO X, ART. 24 DA LEI N".8666193. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1000034512010 

Objeto: Dispensa de Licitação n•.t 0000345/20 I O, referente à locação 
de imóvel, Maria Heloisa Eugenio Raycs c Outros, AC lndianópoli s, 
valor global RS 1.530.000,00, data da ratificação: 08/ll/2010, JN. 
ClSO X, ART. 24 DA LEI N".8666193. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1000034712010 

Objeto: Dispensa de Licitação n•.to00034712010, referente â locação 
de imóvel, Ana Perca Gomes c Outros, AC Ponte Ra.'ia, valor global 
RS 300.540,00, data da mtificaç5.o: 10/lln.OtO, rNClSO X , ART. 24 
DA LEI N".8666/93. 

AVISOS 
CONCORRENCIA N' 4127/2009 

Objeto: contratação da instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privaqo, tendo como critério de julga~ 
meoto a MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FlXADO 
NO EDITAL Item O I. A reunião de abertura de Envelope Proposta 
Técnica scr.i. rcaljzada dia 22/11 (20 I O, às 09:00 horas no Auditório do 
Complexo Cláudio Schalk, sito Rua Morvan Dias de Figueiredo. 
5845, I" andar, Parque Novo Mundo, São Paulo/SP. Informações 
www.corrcios.com.br ou atmvés do c-mail: spm-rcop02ccl@cor­
rcios.com.br 

CONCORRf:NCIA N~ 4 118/2009 

Objeto: contratação da instalação c opcr.J.çào de Agências de Correios 
Franqueada.-;, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privaqo, tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TI'CNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL Item OI. A reunião de abertura de Envelope Proposta 
Técnica será realizada dia 22/ 11 (2.010, à.s I I :00 homs no Auditório do 
Complexo Cláudio Schalk, sito Rua Morvan Di a.-; de Figueiredo. 
5845, t• andar, Parque Novo Mundo, São Paulo/SP. Informações 
www.corrcios.com.br ou alr.J.vés do e-mail: spm-rcop02ccl@cor­
rcios.com.br 

CONCORRÊNCIA N" 412912009 

Objeto: contratõ~çào da instalação c opcmção de Agências de Correios 
Franqueadas. sob o regime de Franquia Postal. mediante a :;cleção de 
pessoa.-; jurídicas de direito privaqo, Lendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TECNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Item OI. A reunião de abertura de Envelope Proposta 
Técnica scr.i. realizada dia 23/11(10 I O, à..;; 09:00 boras oo Auditório do 
Complexo Cláudio Schalk, sito Rua Morvan Dias de Figueiredo, 
5845, [0 andar, Parque Novo Mundo, São Paulo/SP. Informações 
www.corrcios.com.br ou alr'.J.vé.s do c-mail: spm·rcop02ccl@cor­
rcios.com.br 

CONCORRÊNCIA N' 4133/2009 

Objeto: contratação d:1 instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas. sob o regime de Franquia Postal. mediante a seleção de 
pcssoa.c; juridica.c; de direito privaqo, tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TECNICA. COM PREÇO FlXADO 
NO EDITAL. Ttcm O I. A reunião de abertura de Envelope Proposta 
Técn ica scni realizada dia 23 / 11(2010, ã.s 11:00 horas no Auditório do 
Complexo Clãudio Scbalk. sito Rua Morvan Dias de Figuci11:do, 
5845, t• and::u, Parque Novo Mundo. São PauloiSP. informações 
www.corrcios.com.br ou através do c-mail: spm-rcop02cc l@cor­
rcios.com.br 

ZILMA GOMES BESERRA ALENCAR 
Pn:sidentc dn Comissão Especial de Licitação 

Diário Oficial da União- Seção 3 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 10000003 (ENG) 

Comun.icamos a todos os interessados que foi homologada a 
Tomada de Preços n.• I 0000003 (ENG) - GERAD/DR/SPM, que tem 
por objclo a contratação da obra de reforma do imóvel localizado na 
Avenida Wallace Simonscn, n•. 155 e Avenida Pcry Roncbctti, n•. 580 
• Nova Petrópolis - São Bcrnacdo do Campo, para instalação do 
Centro de EoLrega de Encomendas São Bcrnacdo do Campo, coa­
forme edital e anexos. Empresa adjudicada: "Arui.lise Planejamento c 
Construção Ltd.a." - CNPJ 0° 58.059.759/0001-20, pelo valor global 
de RS 785.790,54 (setecentos c oitenta c cinco mil, setecentos c 
noventa reais c cinqüenta e quatro centavos), corn taxa de BOI in­
clusa de 23,02% e 16,06% conforme ato expedido pela autoridade 
competente, de 10/1112010, que homologou o processo e adjudicou o 
objeto. 

HELIO BUN 
Presidente da CPL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 10000 169- GERAD/DRISPM 

Objeto: Aquisição dc cartuchos de tinta, !oneres c insumos para 
impressoras, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme 
edital c seus 3Ilcxos. Download do edital no sítio bttp:/lwww.lici­
tacocs-c.com.br. (ID desta Licitação 326 I 65). O acoUtimcoto das pro­
postas no referido sítio dar-se-i a partir das I ObOOmin do dia 
25/1 1(2.010. Abertura das Propostas: 26/11/2010 às 08h30min. Início 
da Disputa de Lances às 09b30min do dia 26111120 I O (horãrio de 
Brasília). Solicitações de csc\a.rccimento acerca do cditaJ dcverJ.o ser 
enviadas ao cndcrcço clctrõnico gerJ.dprcgao@correios.com.br. No 
campo "a.~sWtto", mencionar PGE 10000169. 

JOÃO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 

l'REGÃO ELETRÔNICO N' 10000177 • GERADillR/SPM 

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta. tonercs c insumos para 
imprcssoms, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme 
ed ital c seus anexos. Download do edital no sítio ltttp:/lwww.lici­
tacoes-c.com.br. (ID desta licitação 326258). O acolhimento das pro­
posta.~ no referido sítio dar-sc-ã a pactir das I OhOOmin do dia 
26/1112010. Abertura das Propostas: 29/ 11 12010 à~ 08h30min. Inicio 
da Disputa de Lances :is 09lt30min do dia 2911 1(2010 (horário de 
Br.tsília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital dcvcrJ.o ser 
enviadas ao endereço clctcõoico gcradprcgao@corrcios.com.br. No 
campo "assunto", mcncionur PGE 100001 77. 

REG!NA LDO DOS SANTOS SOUZA 
Prq;ociro 

RESliLTAUOS BE IIABILITAÇÃO 
CONCORRitNCIA N' 4t9l/2009 

Objeto: contratação da instalação c opcr.1ção de Agências de Correios 
Franqucad::~s, sob o regime de Franquia Postal , mediante a seleção de 
pes..o;oas jwídicas de direito privado. tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Item OI: Empresa Habilitada: TELE POST FAX CO­
MUNICAÇÕES LIDA. 

CONCORRtNCIA N' 419212009 

Objeto: contratação da instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal , mediante a seleção de 
pc:;soas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. hem OI: Empresa Habilitada: MIX MATL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LIDA. 

N' 2!7, sexta-feira, l2 de novembro de 20!0 

CONCORRÊNCIA N' 419312009 

Objeto: contratação da insra1ação e operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito priva(\o, tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FlXADO 
NO EDITAL. Item OI: Empresas Habilitadas: IRMÃOS BASTOS 
PAPELARIA E LIVRARIA LIDA-ME c SERVIÇOS POSTAIS MO­
RUMBI LIDA-EPP. 

ALEXANDRE LAGUNA 
Presidente da Comissão Esptcial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N' 427712009 

Objeto: contratação da instalação e operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas juridicns de direito privaQo, tendo como critério de julga­
mcoto a MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FlXADO 
NO EDITAL. Item O I: Empresa Habilitada: POST &MESSAGE SER­
VIÇOS DE POSTAGENS LIDA. 

JOÃO BOSCO DE MORAIS 
Presidente da Comiss:i.o Ç.~pccial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N' 411712009 

Objeto: conLratação da instalação e opcr.tçào de Agência.~ de Correios 
Fr.mqucadas, sob o n:gimc de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL Item OI: Empresa Habilitada: Y.E. Assessoria c Co­
mércio Lida EPP. 

CONCORRtNCIA N" 41 18/2009 

Objeto: contratação da instalação c oper.J.ção de Agência'i de Correios 
Franqueadas, sob o regime d~ Franquia Postal. mediante a seleção de 
pessoas jurídica.~ de direito privad~o . tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TbCNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL Item OI: Empresa Inabilitada: Grow Commodities Lldu: 
hem 02: Empresa Habilitada: Cruzeiro Serviços Postais Ltda ~ EPP. 

PEDRO SI~RG!O DE MELLO 
Pn:sidcntc du Com is~ão E.o;pcciul de Lie1taçà\l 

CONCORRf.:NCIA N~ 4125/2009 

Objeto: contrntação da insta lação c opcr<~.çào de Agências de Correios 
Fr.rnqucadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jucidica'i de direito privado, tendo como critC:rio de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FlXADO 
NO EDITAL. Item O I: Empresas Habilitadas: Maria Cândida Ser­
viços Postais Llda c Pontual Franquia Lida-ME. Empresa Inabilitada: 
Thomas & Cantarcli Negócios c Tecnologia Lida. 

ZlLMA GOMES BESERRA ALENCAR 
Presidente da Comissão Especial de Licitaçiio 

CONCORRtNCIA N' 420812110? 

LICitação 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ.:\0 ELETRÔl'iiCA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 9 DE NOVEMBRO DE 20 10 

O Secreliirio de Serviços de Comunicação Elctcônica, no uso das suas atribuições c tcodo em vista o disposto oo artigo 187, incisos XXIX c XL, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria n• 313. de 23 de j unho de 2003. publicada no Diãrio Oficia1 da União de 24 subscqúcntc, resolve, pelo presente Edita~ NOTlFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem pos.~ibi1id.ade de cotn:ga de correspondência, confonnc motivos constantes das devoluções de AR Postal. para apresentar os documentos solicitados nos oficios relacionados, no pr.l.Zo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação dc.~tc Edital. A não manifestação das entidades listadas impl icará o arquivamento do Processo corn:spondcntc. A documcntnção dcver.i ser remetida à Sccrct:uia 
de Serviços de Comunicação Eletrônica.. no endereço Esplanada. dos Ministérios- MiWstério das Comunicações- Bloco "R"- Anexo- 3° Andar- Ala Oeste ~CEP: 70044-900- Brnsilia- D.F. O presente Edital encontra­
se também disponível na pâgin:I do Ministério das Comunicações oa Internet, oo sítio: wv.-w.mc.gov.br. 

Este documento pode ser verificado no endereço clct.rõnico hltp:/1\vww.io.gcrv~, 
pelo código 000320 I O I I I 200126 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24!tl8t2001. que institui a 
Lnfracstrutur.1 de Chaves Públicas Brasileim - ICP-Br.l..Sil. 
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9.3, aHac~ ~~~c,r~N'a:;c~~~ic:=e~~m~w~~~~~g~!d; ;:,:;o~~~~ ~g;~~;~ dc'j:t~i~md;i~~. ~~\ili~t~~0n:Í:,i~l~ ~~i~ia.u~ tfru~~gà~~6°s~~~~c~~~~~i~êc~~~~ p~~:d~?tri:1 C~MtN~c~c: 
entidades abaixo relacionadas, por se. cnconlrarcm em 1~1 inccno, não sabido ou sem poss1bili~c de entrega de corrcspood~cia, Ct?llfonnc motivos constantes dfls ~evoluções ~e AR Posta[, do ~uivarnc~to de 

!c~;J~~~~oJ~c1~~cd~d~~~.;:~~~.'e: J~~:c~~;~ 1~c~c;1°s:are~0c:Ti~~ci~"c~~~c:os~rvi~~d~~:c~0 t~~~j~n~~ ~~d~r~~~~~j:J!a~a:~R~r;:g~~~0-ti~~is'ffri~d:fC~~!c~~~~~~~~~~~ 
- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edita1 encontra-se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Intcmct, no sftio: www.mc.gov.br. 

a 

O Sccrctârio de Serviços de Comunicação Eletrônica., no u..o;o das suas atribuições c tendo em vista o disposto no subitcm 9.3. aJínca "c". da Nonna Complementar n• la004. aprovada pela Portaria n• 103. 
de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diãrio Ofi cia.! da União de 26 subscqOcntc. resolve, pelo presente Edilal COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas. por se cncontr.u-cm em local incerto, m1o sabido ou 
sem pos!'abi lidadc de cntrc~a de correspondência, confonnc motivos constantes das dcvoluçõc.o; de AR PostaJ, da manutenção do arquivamento de scu..s procc~os , mediante indeferimento da revisão de decisão do 
arquivamen to. podendo as mtercssada..;;, no pr.uo de 30 (trinta) dia.!i, contados da data da publ icação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Jurídica. A documentação dever.í ser remetida à Secretaria 
de Scrviyos de Comunicação Eletrôn ica, no endereço Esp lanada dos Ministérios- Ministério das Comunicações - Bloco "R"- Anexo- 3u Andar- Ala Oeste -CEP: 70044-900- Brasília- D.F. O presente Edita l encontra­
se tam bcm disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

T ELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N' 00.336.701/000 1-04 

NlRE: 5330000223/1 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contmto n• 2600/ 13120 I 0-TB. 
Data de Assinatura: 23/0812010. 
Conlr.lt.ada: PTLS - Comércio. Exportação c Importação de Equi­
pamentos de Telecomunicações Ltda. 
CNPJ n' 09.162.85510001-93 
Vigência: 23.08.2010 a 22.08.20 13. 
Objeto: Aqui~ição de 2 (dois) switchcs CORE LAYER TIPO 2 com 
gar.llllia técnica c instalação. 
Valor total do contrato: RS 238.912,74 (Duzentos c trinta c o ito mi l 
Dovcccntos c doze reais c setenta c quatro centavos). 
Signatários: p/ TELEBRÁS - Rogério Santanna dos Santos (Pre­
sidente) c Lorcni Fr.tcasso Forc.sti (Diretor<~ de Admini straçllo), p/ 
CONTRATADA - João Ap<lfccido Gotardi Albanczi c Herbcrt José 
Azevedo (Diretor Executivo c de Negócios. respectivamente) . 

Conlr.lto n' 2600/20/2010-TB . 
Data de Assinatura: 18/10120 I O. 
Contratada: Amcrican Powcr Convcrsion Brasil Ltda. 
CNPJ n• 02.74 i .702/0002-40 
Vigência: 18. 10.2010 a li.I0.2013. 
Objeto: Aquisição de módulos de expansão de potênc ia c módulos de 
baterias, contemplando instalação dos conjuntos, para sistemas de 
UPS (Unintcrruptiblc Powcr Supply) do fabricante APC, modelos 
SYMMETRA SY30K80F c SY30K80H. 
Valor total do contrato: RS 461239,82 (Qoatroccntos e sessenta c um 
mil duzentos c trinta c nove reais c oitenta c doi s centavos) . 
Signatârios: p/ Tclcbr.ís- Rogério Santanna dos Santos (Presidente) c 
Lorcni Fracasso Foresti (Diretora de Administração), p/ contr.uad.a -
Nelson Ricardo Bucchi c Jesus Carmona (Procuradores). 

Comunicamos o adiamento da licitação supra citada . pu­
blicada no D.O. de 09/ li /2010.Entrcga das Propostas: a partir de 
09/ 11 /2010, à.o; 08h00 no site www.compra.snct.gov.br. Abertura das 

iÉTÜs:tpJ~~g~É~~~~Ú°C5~~c~~.og;~i~~~-~~~f;~~~ 
Preços, de l'ioiução de rede de comunicação de dados em protocolo 
IPfl...fPLS, referente n Sistemas Auxilian:s da Rede IP, composta por 
equipamentos de comutação de dados, servidores, soflwan:::s c ser­
viços profissionais de in..;;taJação, treinamento, configurJ.ção c ope­
ração uticial , com garantia. visando a implantação do ProgrJ..JT1a Na­
cional de Banda L.arga - PNBL em diversos Estados do País. 

JOÃO BATISTA DE JES US SANTANA 
Pregoeiro 

(SrDEC- 11/1112010) 925150-00075-20 10NE000050 

,<,VISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO W 412010 

~~~~~~:ã~rd~ãSc~i~!~c~ Tc~f~~ata~:a dCoc:~~ c~J?F~fi:d~~ 
dalidadc Local. Longa Distância Nacional (LDN) c ronga Distância 
Internacional (LDI), a serem executados de forma continua., prevendo 

dcd~~~~~o!0~st;~ifi~~~csn~~~~ ifua1 ~ '!~anÁ~~~~~-c4~W 
de Itens Licitados: 00003. Edital: 12/1 1/20 10 de 08b00 às 12h00 c de 

~ ~~ ~3.1~~ ~~~~~;tda~~~~ 9 ;t~ 1A~ ~~ _-J~~ 
SILIA- DF. Entrega das Propostas: a partir 'fc' 12/1 112010 às 08b00 
no sitc www.comprasncLgov.br. Abertura das Propostas: 25111/2010 
às I OhOO si te www.comprasnet.gov.br 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregoeiro 

(SrDEC- 11/1112010) 925150-00075-2010NE000050 

lia~[mt DE VOLOC.ÀO 

JOS I~ VICENTE DOS SANTOS 

Ministério das Relações Exteriores 

N" Proces...;;o: 091000 
XANDRE DE GUSM 
tratado : CORNELIS 
são de direitos auto is/palrimoma.Js do tc:'ttQ "P.cn;pcctJVC of Su­
nnamc 1n U1c world and m lhe rcg10n". Fundamento Legal: Lei 
96 10/98 c Lei 8666 3. Vigê~ci· I I ~!fm. a 10/11/20 11. Valo 
Total: RS4.000,00. F te: 100 22J 9d11~Data de As 
sinatura: (Q/1 1/20 10. lUIJ 

(S ICON- 11/11/201 ) 24400 1-2429 OIONE900129 

ND Processo: 091 3o.~ -Coi:ili>a1:mtc~ FUNTIACAO AL -
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado:· 69981í8i787. C -
tratado : GILBERTA ACSELRAD -Objeto: Cessão de direitos au­
toraislpatrimouia.i s do texto "O Proibicionismo em quc..;;lão - a.ltcr­
nativa.s". Fundamento Legal: Lei 9610/98 c Lei 8666/93. Vigência: 
10/1 1/2010 a 10/1 1/2011. Valor Total : RS4.000,00. Fonte: 250244001 
- 2010NE900278. Data de Assinatw-a.: 10/ 11 /2010. 

(SICON - 111111201 O) 244001-24290-201 ONE900129 

RETIFICAÇÃO 

No Extr.J.to de Contralo ~ 94120 I O publicado no DOU de 
08/ 1112010, Seção 3, P:ig. 155. Onde se lê: Vigência: 28/ 10120 10 a 
28/11!2010 Leia-se: Vigência: 28/ 10!2010 a 28/10/2011 

(SICON - 11/1112010) 244001-24290-2010NE900129 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: //www.in.gov~. 

pelo código 00032010111200127 
Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra..;; il. 
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Primavera do Leste, 26 de novembro de 2010. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação de Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "R" - Anexo B- Sala 300 
CEP: 70044-900- Brasília- DF 

Assunto: Resposta ao oficio n° 5035/RADCO/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio mencionado acima, seguem em anexo, os seguintes 
c;locumentos: 

- cópia autenticada da ata de eleição do Diretor Comunitário, devidamente 
regjs~rada; 

· -cópia autenticada do CPF e RG do Sr. Wanderson Alex Moreira de Lana, do Sr. 
Benedito Washington de Sousa Miranda e da Srta. Pauliane Thomé de Farias. 

- declarações, devidamente assinadas. 

Solicito ainda, que o endereço para envio de correspondência seja alterado para: 

Rua Blumenau, 52- Centro. 
CEP: 78850-000- P-rimavera do.Leste- MT 

Sem mais para o momento, coloco-me 
esclarecimentos. 

Cordialmente, 

' M~--·----· · o SEH"-'...0 Ftüau""" . · .. :. · 
ao seu -~·~u_ais~ er 

1 ~N ZO i3 

I ~~~~;M~~~~ANEXADO . I 
o5 j .. _ .. _dlLL.. ..... ....-- ... ·-· 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Gilberto Rodrigues da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Amigos de Primavera 111, declaro para os devidos fins que: 

A Srta Pauliane Thomé de Farias, Diretora Comunitária desta entidade reside 
na área da comunidade a ser atendida pela estação e na firef1 urbana da 
localidade; 

Primavera do Leste- MT, 25 de novembro de 2010. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Amigos 
de Primavera 111, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fie~ da L~i n~ 9.~12/98, do_ ~~gulamento e das Normas estabelecidas 
para o ServiÇO ae-RadiOdlfusao Comumtana. 

Pauliane Thomé de Farias- Diretora Comunitária 
CPF: 044.365.881-14 

--;,- • -Gilb ttst!~~~;d-;;~~----------
. 351.4~0-68 L:} 
n~-c~~h-z""_í"'-2--~J---; 

----------------t-;/-------------------~--------------------
Sandra Mara Soares Silva Furtado-Vice-Presidente 
CPF: 586.673349-87 

_JJ_~~--l~----------------------------------------------
Wanderson Alex Moreira de Lana-Tesoureiro 
CPF: 014.706.461-96 

iYit -------------------.:::---, ------------------------------------------------------
Benedito Washington de Sousa Miranda-Secretário 
CPF: 894.258.201-04 

1yuN zo;3 

---
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA III 

Aos 25 dias do mês de novembro de 2010, às 19:00hrs, reuniram-se a Rua Pinheiro, 29- Bairro 
Primavera III, em Primavera do Leste - MT, membros desta entidade atendendo a convocação 
feita em edital. Iniciando os trabalhos, o Presidente, Sr. José Gilberto Rodrigues da Silva, deu 
boas vindas a todos e em seguida promoveu a leitura do oficio n° 
5035/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC enviado pelo Ministério das Comunicações a esta 
entidade. Prosseguindo, o Sr. , José Gilberto solicitou que, dentre os presentes, alguém se 
manifestasse, demonstrando interesse no cargo de Diretor Comunitário. A Srta. Pauliane disse 
que teria interesse em assumir o cargo e então, seu nome foi colocado em votação sob a 
apreciação dos presentes. Então, com a votação unânime dos presentes, fica aprovada para o 
cargo de Diretor Comunitário, a Srta. Pauliane Thomé de Farias, residente a Rua lpê Roxo, 74-
Lote 26, Bairro Primavera 111, em Primavera do Leste-MT. Ressalta-se que o mandato será 
co~plement;ar _ao da a~al diretoria_ el~ita em 1° de_ abril de 2~10. Po~to, a. atual diretoria ficmk 
assim constituida: Presidente: Jose Gdberto{'Rodngues da Silva, \üce-Presid~n}e: San~ft llyfflra 
Soare~ Silva Fu~~o, T~sQ..t!xeiro-~--Wanderson-.~l~XMor~ira De -La?~ Sec~etário: ~~B~fli!P! 
Washmgton de Sousa Mtranda. Dtretor Comumtàno: Pauhane Thome de Far1as?'E como nao 
houvesse mais nada a~~do, õSr. José-Gilberto ã~eceu-a presença de todos e deu por 
encerrada a presente reunião da qual eu, Benedito Washington de Sousa Miranda, lavrei a 
presente ata que, .apó. s lida e aprovada, vai devidamente assinada por m · pelo president; e por 
~~d~ p.resentes. Pr~a"/Jra dod1\f) MT, 25 de novembro de 201 . · ~ 

~c&~· ~~UJ: ' 4-t 
~ ( lJ~ ~ ~~ tll ~~ ----. ~~<J 

·~~_n...ç~f'* 
2° Ofício Notarial 

de Primavera do Leste MT 

l6 NOV ~t() 
~ JUN 1003 
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.,;)Ié<[-VAÜDA-Ei-iTÓ00-0 TERRITÓRIO NACIONAL ~~""'-"" 

~~~:,S:"o 1863708-6 ~:;:~~Ã0 26/04/2004 

NOME PAULIANE TOME DE FARIAS 
FILIACÀO 

ARNALDO ANTONIO DE FARIAS 
MARIA BENEDITA TOME DE FARIAS 

NATURAUOAOE DATA DE NASCIMENTO 

SÃO JOSE DO BELMONTE-PE 08/04/1991 
ooc OAIGE•-c. NASC. Lnr; . A11 FLS. 69V 

TERM 11475 PARANATINGA-MT 

~ * * * * ç-R~ __ TetmWe ,\z";.á;~~ Moraes 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CO NSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CO NSULTORIA JURÍDICA JUNTO A O MINISTÉRIO DAS CO MUNICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE CO MUNI CAÇÃO ELETRÔNICA · //f 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,~, ,, 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, · 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá'"e" da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos diri .e.~ das ent idades 
associativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunit' r!Utt'~·~:.·--7'~: 

.,.,.ll!rb '* . . 
1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes da 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitári 

eot.r-r-RE ~ ~ ~ · r t; r~ r,d .. . 
we passe·a a at ar ·as 
ent~s que forem 

' 'JUN Z0,3 · 
2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos irigentes associativos 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos úl · . . 5 (cinco) anos d 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação d 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe o qu I restitu os processos relativos à outorga para 

Assuntos juríd icos de Comunicaç o El t ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a a~ção a medid sugeridas. 

~ • ::eras! ia, 27 de setembro de ~~70. 
~ ~~ . ) 

t 1./"_____... /v ~~ 
DA1frt 1EP:EIRA DEi F· N.Ç.O..----·- · -~ 

~dvcpgado ;J~ ynião . , _ ~ . 
Coordenador-Geral de ssunilos jund1cols de Cornun1caçao Eletron1ca 

.' . ~-~ . \ 
Espla nada dos Ministérios, ~loco ''f"- sala 92ID CEP 70.044-900 Brasíl ia - DF 

Telefones: {51) 33ll-6535/33lr6248 \. Fax: (Gl) 3tl1-66D2 Em~ i I: _conjur@mc.gov.br 

I I .f 
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO Page 1 of 1 
"' 

~ Ministério das Comunicações 

~ 

' -Gt?\ 
M:;tla. !)j' 

BOH .. # 
LUCI ANA PI MENTEL CHAV 

r-s;;emasl 
I Interativos 1 

ANATEL .!. ' I I '. /'(.iJllt.'fl.'( .1~ i'l ' 

~ r-1enu Prin cipa l ... RADAR» » ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENnDADES NÃO OUTORGADAS»» CONSULTAR ENTIDADE ! internet teia I menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 

Assoc iação Comunitária . . _ .. , . 

UF da Município da 
Entidade Entidade 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 

'....) MT2009000? -~ ~ -- Rad10d1fusao Sonora em Frequenc1a MT 
- LJL1lliL__L_nmavfl.[ll Modulada Primavera do Leste Vlamir Comelio Brom 

104,90 
MHZ 

Ativada 
c:IQL.este 

Total tb Cunsu\l:a: I Entid:~d..:(s) 

Login do Usuário: LUClANAC.MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 10/01 /20 11 Hora Corrente: 09:29:31 Tempo Processamento: 0,3594 Segundos 

Número: 

1 8 JUN 20 ,3 

\ 

1()/ 1/7()11 



MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA III 
Localidade: PRIMAVERA DO LESTE UF: MT 

Processo: 53000.023685/2010 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 47 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, endereçonome/CPF/RG dos dirigentes da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 1 O de janeiro de 201 O. 
.... , .. ... ~ -·-- ... ~ 

SGk't' w Fl\JSu""' ' . : .. 
~ '* c:c,.._, ,, ' 

COHF'ERf r.(IJ r, , .-. , · 

1 8 ~N 10 ,3 
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MINISTÉRIO DAS COl\IIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAJ\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 50 0 $ /0 ~0 /RADCOM/DOS/SSCE-MC de 0~ I Cfl I oUJ10 

( ) única entidade no local ou; 
(X )corri concorrentes: (~ ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_ ) Cj1mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_ ) C~mpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável=--------------'----

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente 
(_ )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docum taçãq~UN ZO,J 

Observações: 

{) -'D!DOMD 
! -

M \ ~1\-tLri.ÁQeA 
- I -

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOlVITNAÇÃO FANTASIA: FLS. Av - fi()SitrAGC:ÍO ~JmJ\.:\Jt;t,Ov 'l:"'m 

DENOMINAÇÃO: 

. .p_ 
CNPJ- FLS. ~ ; 

ESTATUTO SOCIAL- FLS. O.l - C01 .:...-b VU.Of/~LO.-d. .. O 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. ~0 :d) \.l~·WW~cGOv 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- FLS. 

'. ·/ 

I 

DIRé.fORIA: VÁLIDAATÉ:_Q.LJ 0~ I cS()1?} MANDATO:_LANOS-:-ART. 16 . 
. ME:MBROS FLS. ~0 

" 

.. ·. • • ·- ·~- 11" ''"' 
·"' ··. ff;Jio -~ ? , .... . \. 

Brasília, j_Q_; 0~1 ; c\DH Analista responsável: · = ~-' 
SIAPE~ 

' 0 

(_ ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no J q 5 /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

. ' 

Brasília, k-"'2-..- de janeiro de 2011. 
Ao Senhor 
José Gilberto Rodrigues da Silva 
Associação Amigos de Primavera III 
Rua Blumenau, 52- centro 
78.850-000 Primavera do Leste I MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.023685/2010, na 
localidade de Primavera do Leste- MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. V 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trio 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal ( 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

ias_wntados do 
~,.~;;{eiito\ 

M'" . . I. 
~-Q,w. ,, 

CONFERE I'X'l' r, . . - · . · . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pr rrogaf~~~ \fW únic 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cu -p'thOOiho d 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docul,n tação e iada deve ' 
ser apresentada no original ou em. cópia autentica:?d, conform 

1
/ d jnação disposta 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. · 

Atenciosamente . . 
1 
/~. ~ 1 . 

~/·~~ 
CA~ALBERTOFREI RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

IR- DOS/SSCE-MC 



Primavera do Leste, 1 o de fevereiro de 2011. 
tr-1 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação de Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "R"- Anexo B - Sala 300 
CEP: 70044-900 - Brasília- DF 

Assunto: Resposta ao oficio n°. 195/RADCO/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

~=~ !Ni:~T;R lü D.U. 8 C: OM Ui·H C:.€:. Ç: t)E'B 
8 ~~ .ii. ~:fLL:i ... DF 

Em resposta ao oficio mencionado acima, seguem em anexo: 

- Certidões de feito criminal da justiça Estadual e Federal, dos diretores, 

Sem mats para o momento, coloco-me ao seu dispor para quatsquer 
esclarecimentos. 

Cordialmente, 

saú· · ~:,:· · -:-·· 
Mini811ri:l d8S C/'11'1; 

CONFERE t.a/tf · 

1'\JUN ZOi3 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



Página: 111 

Válido somente com o selo de autenticidade . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO ~~j~J 
~... <:.,:~,.s~s,) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR "'·· :,_.$b '\f~ 
CNPJ: 00.059.285/0001-36 ~?.t:v·'2 ···f 

Rua Benjamin Cerutti N° 252- - Bairro: Castelândia- Cidade: Primavera do Leste-MT Cep:78850000 Fone: R~aJ]Ó :;;'{:· 

CERTIDÃO No: 25722 
Salete Ineis Camilotti, Distribuidora da Comarca de 

Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
à tribuições legais, etc. ·~~ 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra PAULIANE TOME DE FARIAS, CPF: 044.365.881 - 14, 
RG_: 1863708-6 Órgão Emissor: SSP MT filho (a) de ARNALDO ANTONIO DE 
FARIAS E MARIA BENEDITA DE FARIAS referentes a ações cíveis e 
criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Primavera do Leste aos 31 de janeiro de 2011. 

E eu, Milene Batista Ribeiro, Técnico Judiciário 
desta Comarca digitei e assino, 

..... one ~~~lfO 
Técnico Judiciário 

Matrícula 6372 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULIANE THOMÉ DE FARIAS, ou vinculado ao CPF: 044.365.881-14, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) me 

sua expedição. 

~.- ·-·-
seki~ PÚWi. '"""' 
elíifirâllftscta Cr­
CONfERF r.t · . . .· 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcãf lP~UN zo ;3 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário onferir{a 

titularidade do número do CPF informado, bem como co firmar ~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá- MT, 15h46, 20/01/2011. 

Endereço: Av . Rubens de Mendonça 4888 -Fórum Federa l 8 de Abril 
CEP- 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 



Pagina : 1 'i 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 00.059.285/0001-36 

Rua Benjamin Cerutti N° 252- -Bairro: Castelândia- Cidade: Primavera do Leste-MT Cep:78850000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 25721 
Salete Ineis Camilotti, Distribuidora da Comarca de 

Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
a t 'r tbuYÇô_éS_l e g a i ; , etc . 

consultando o ·-· - - '" 

NADA CONSTAR 
894.258.201 - 04, 
PEDRO PINTO DE 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
contra BENEDITO WASHIGTON DE SOUZA MIRANDA, CPF: 

RG: 1 J 09748 - 2 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
MIRANDA E ELZA BARBOZA DE SOUZA referentes a ações 

cíveis e criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Primavera do Leste aos 31 de janeiro de 2011. 

E eu, Milene Batista Ribeiro, Técnico Judiciário 
desta Comarca digitei e assino, 

QJ .. , 
, .12ne~ibelro 
Técnico Judiciário 

Matrícula 6372 

SEk'·itÓ~: .. :: . .. 
~erio ~ Cl"f"• 

. ~11;Rf t,(~ • · 

1 ~N 10>.3 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

BENEDITO WASHINGTON DE SOUZA MIRANDA, ou vinculado ao CPF: 

894.258.201-04, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

';:\'#ec:{ 

.~~.fl ­
;'2:-{;~ I 

. "\ 

~-~ -...... ._.._ .. d) válida por 30 (trinta) dias; 
9&.11.,.0 ~&.:""' . .. 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após ~"*c..... 

sua expedição. CMEF\r:: r.~ • '"· .· ·. · 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão a 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 15h46, 20/01/2011. 

Endereço: Av . Rubens de Mendonça 4888- Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail : sepce@mt.trfl.gov.br 

1 8 JUN Z0 ~ 3 

\ 
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~-~ _>"f,-,..~_ Válido somente com o selo de autenticid.a~ie ,. 
'l::i ~H' • -·:iJ.s ~d·>~ 
~" "'); -~ • "'Jc_ 

PODER JUDICIÁRIO DO ~~~:DO DE MATO GROSSO;:;õ~~) 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR J:-(~ p~$. -

CNPJ: 00.059.285/0001-36 '--' ~"~~;.-, c,;· 
'0 

Rua Benjamin Cerutti N° 252- -Bairro: Castelândia- Cidade: Primavera do Leste-MT Cep:78850000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 25718 
Salete Ineis Camilotti, Distribuidora da Comarca de 

Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

consultando o 
NADA CONSTAR 
351 . 412 .12 0- 68 , 
JACY RODRIGUES 

CERTIFICO , a requerimento da parte interessada que 
nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
contra JOSE GILBERTO RODRIGUES DA SILVA, CPF : 

RG : 7019025902 Órgão Emissor: SSP RS filho (a ) de 
DA SILVA E MARGA MANN DA SILVA referentes a ações 

cíveis e criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Primavera do Leste aos 31 de janeiro de 2011. 

E eu, Milene Batista Ribeiro, Técnico Judiciário 
desta Comarca digitei e assino, 

.. .- 1 Q}ibuido.:t: .b 
lvli e~ta Kl e1ro 

T écn1co Judiciário 
Matrícula 6372 

~UN 10,3 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo Os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE GILBERTO RODRIGUES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

351.412.120-68, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
...... '· ... .._._..... .. _ 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após 9&...',..0 P\Ji:i;.r, .. ".' --:-;-:~·::- • 

sua expedição. ~~ ..at: ~,._ ·. . · 
COM"ERF r:~~ r-. : ,'), · . 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão d 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá- MT, 15h43, 20/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP- 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 
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~ll Válido somente com o "lo de aute~Uâdo~e, 

PODER JUDICIÁRIO DO ~~~~DO DE MATO GROSSO .~;;, ~~, ,." 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR Z~rz~ ff~6 

v <'? CNPJ: 00 .059 .285/0001 -36 .9s - :: · ~ ' 
Rua Benjamin Cerutt i N° 252 - - Bai rro: Castelândia- Cidade: Pri mavera do Leste-MT Cep: 78850000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 25720 
Salete Ineis Camilotti , Distribuidora da Comarca de 

Pr imavera do Leste , Es tado de Mato Gros s o , no uso de s uas 
atribuições legais , etc . 

CERTIFICO , a requerimento da parte interessada que 
consultando o 
NADA CONSTAR 
014 . 706.461 - 96 , 
JOSE MESSIAS DE 

no sso banco de dado s de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
contra WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA, CPF : 
RG : 1604285- 9 Órgão Emissor : SSP MT filho (a) de 
LANA E LUZIA CASSEMIRA MOREIRA DE LANA referentes 

a ações cíveis e crimina i s 

O referido é verdade e dou fé , dada e passada nesta 
cidade de Primavera do Leste aos 31 de janeiro de 2011. 

E eu , Milene Batista Ribeiro , Técnico Judiciário 
desta Comarca digitei e assino, 

11) ~d ~1or 
Milene Batista Ribe1ru 

Técnico Judiciário 
Matrícula 6372 

1 ~N 20 i3 



'• 'fí ···. 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA, ou vinculado ao CPF: 

014.706.461-96, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
. ___..... ... -.... .... - ·-. . 

destinatário; s&:l;:,ci PÚil.lw · _;· 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada ~f~~eção 
Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trf1.go ~r~ _ 

d) válida por 30 (trinta) dias; 1 8\dUN 20 ~ 3 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3( rês) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatári~ . conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 15h45, 20/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP- 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

-~.$'> Co:h, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROS~~~ ~?$) 
~ """ ,_')f:.' ,;::; - • 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR .iir·h, 0~ % ----
• m 

CNPJ: 00.059.285/0001-36 ~R~'(J ~ 
Rua Benjamin Cerutti N" 252- -Bairro: Castelândia- Cidade: Primavera do Leste-MT Cep:788~~,0~FG'i e: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 25719 
Salete Ineis Camilotti, Distribuidora da Comarca de 

Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
contra SANDRA MARA SOARES SILVA FURTADO, CPF: 

consultando o 
NADA CONSTAR 
586 . 673.349-87, 
CELSETINO SOARES 

RG: 1692816- 4 Órgão Emissor: SSP MT filho(a ) de 
DA SILVA E GERALDA APOLINARIO DA SILVA referentes 

a ações cíveis e criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Primavera do Leste aos 31 de janeiro de 2011. 

E eu, Milene Batista Ribeiro, Técnico Judiciário 
desta Comarca digitei e assino, 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SANDRA MARA SOARES FURTADO, ou vinculado ao CPF: 586.673.349-

87, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo · interessado e 

---

destinatário; ""~·-·--·-· ___ _ 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da i~:~. .: 
Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); ~E.RF r:re• ' · ::: 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) mese apos , b1 B JUN Z0 ;3 

sua expedição. 
-. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no ba ·da · 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 15h44, 20/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779 . e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .tg;} ··-: -. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~:.r bl.l ~.; 

[___ _____ R_O_T_E_IR_O_ D_E_A_N_Á_L_IS_E_T_E_, C_N_IC_A_ D_E_RA_D_C_O_M ___ -"<~c··:;:_-r'"-."---'1~~~ }' 
~:~.1~ I ~ 

"7.{, ~f/' ..... ~ Identificação do Processo 

Número: 53000.023685/1 o Localidade/UF: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S3122 15S3332 
Distância A:B 5.45 

(IBGE) 
Longitude 54W1950 54W1746 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pinheiro, no 29, Primavera 111 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pinheiro, no 29, Primavera 111 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53690.000371/99 3.370,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
r;.;~- :~· ;:---· - · ~~- . ·-. h1 , . . 

. ------ . ' · 

~-~· .. 
I 

~E~r . .. -.: 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

·. 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 1~N ZD r3 Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 2/98. 
v 

Sim - - . . . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

< 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pinheiro, no 29, Primavera 111 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . Pedir projeto técnico 

16/02/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

16/02/2011 

53000.023685/1 o Localidade/UF: 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

.31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

. . 

::... 

Primavera do Leste/MT 

Canal: 285 

Página 

(G 
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MINISTÉRIO DAS COIVIUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no AG15 10 :ÜIRADCOlv1/DOSISSCE-MC de ·1•)..; ! O~ I tÂ)IIi 

. · . r ~ h 
Processono .S;poo · 023 G 85 ; cVo~O Localidade: r\rtlxn?vvt:lOv vdo vvst.C - rní 

( ) única entidade no local ou; 
(X )com concorrentes: (2?) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( /}f-) Cunipridas integralmente- Processo instruído (1 • Fase) . 
(_._) CumpridÇts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Ónnpridás integralmente-Processo instruído (2• Fase) -ENTIDADEHABILITADA 

Observ~r. __ 
ycL 

Brasília, j b I aJ_;_ j I 

EXIGÊNCIAS 

CL ) Cumpridas integralmente 1 8 _ J~N ZOi3 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação d segujnt~cumentaç o: 

Observações: 

~ W CJ..hXJ Si ut i ái;e· tXYYf;~ \f iO\U ~ Af), tG e_, \ ÀY'I\1AJ J..CrLn · - (\ . . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 



. ·-· 

DENOMITNACÃO: 

CNPJ - JFLS. ft 
ESTATUTO SOCIAL.- FLS . . Or:l - 00! ;;f; vttoy'v~WvdO 

A'fA DEFUNDAÇÃO/CONB'!ITUIÇÃO - FLS. AO _,j) ·vt.W{v-~tQ..,Mv . 
ATA DE AL TERAÇÃO/DEJIITNIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

~ ·/ r 
M_ANDA'I'0:_3_ANOS ~ ART. ___i5__ 

-.. .. • . li"' .• • ' . • ,. 11 
., 

9 ' 

--~--~~------------------~----------c 

('r,..;, 
Analista responsável :__,_. _...:_.__~~~·~"-""----:2:~ :::::.__ ______ _ 

SIAPE: 
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6&'1 Co/': ...... .., 
"<!.· // '" " v b ·:;, 

j ;--- , ...:' :..... 

• - ,. . . ('j 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~r·: ~· · -~ . ~; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A 0. , __ ..)' ~ ?:~ · 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA .S's· - q.<c 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sa la 300-70044-900- Brasília!DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (6 1) 33 11-6617 

Ofício no j 00 8 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

.. 
Brasília, ;z; :& de \t "v-0~.l...A.-0""' 

Ao Senhor 
JOSÉ GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 
Associação Amigos de Primavera III 
Rua Blumenau, no 52, Centro 
78850-000/ Primavera do Leste I MT 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vi sta a análise reali zada no processo n. o 53000023685/10, na 
localidade de Primavera do Leste I MT, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103 , de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas , assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas , o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio , que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBj..!., o local da 

RAM- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



sede da entidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004; 

4. diagrama de inadiação hori zontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas , conforme disposto no subi tem 12.1 , alínea "d" da Norma Complementar O 1/2004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

S. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2. 7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7 .1.1, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profiss ional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar O 1/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dB f..l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subi tem 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar O 1/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

. ~ef1É1TAL 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t 'CIH9EI@i~~~,~~ do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento) , apresentar os itens solicitados sob pena de arquivament do P4~~~·Z0i3 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por ma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr ara cumprirne_nto das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~JÚNIOR 
Diretor do Depm1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RAM- Proc. No- 53000023685/10- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



Of.n°GP/005111 p rimavera do Leste-MT, 28 de março de 2.011 

Prezado Senhor 

Servimo-nos do presente para solicitar prorrogação de 
prazo para atendimento de vosso ofício n° 
1008/2~11 /RADC?M/DEOCJ.~~~~EJ:u~a~ ,da aut~riz_ação ~ara 
execuçao do Serv1ço de Rad10d1fusao Comumtarià\a Assoc1açao Am1gos 
de Primavera III, processofn°. 1'3000023685110. ) 

Solicit~mos a prorrogaçã9 . ..-pêÍo mesmo prazo inicial 
concedido, ou seja, mais 30 (trinta)-dias.r---------

Sem outro particular para o momento, subscrevemo­
nos com consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Ilustríssimo Senhor 
DEMERVAL DA SILVA JÚNIOR 

~ 8 JUN ZD I3 

A SltVA 
averaiii -

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília- DF 

DÓCUMENTO ANEXADO 
NESTA D.ATf\ 1 

o5 . o4 ,c2o1! _ _...~·-·-- ~- ..... .. ... ,.....__ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Anexo-B Sa la 300-0 
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MINISTÉRIO DAS COIVfUNIÇAÇÕES . -\~- /:~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ :; -· <;·· . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício ll0 ,ir o8 ;{jj_IRADCOivf!DOS/SSCE-MC de 12 ;v2 I L I 
Processono 53 , oü u ·· D 2-';?, ç;· 8(;/ Jj) Localidade:_~~~~~ -'-----~~~~-=-:~(;_=--- _tl-t:.__:_r 

Entidade: __ ___:_ ____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) CÍnnpridás integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HA..BILITADA 

Observações: 

'P ~(f o---C:S 

Brasília, o5" ;()Y I 2v J I 

(_) Cwnpridas integralmente 1 8 JUN zo·,3 
(_)Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte doe ment~o: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



-·-· 

SJEDE:lFlls. 

IDENOMINACÃO FANTASIA: JFLS. __ :------------------

DENOMINA CÃO: 
I 

CNJP Jf - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - JFLS. 

ATA DE JFUNDAÇÃO/CONSTITlJIÇÃQ- FLS. 

ATA DJE AlL TERAÇÃO/DEFINlÇÃQ DA DENOl\flNAÇÃO- ~LS. 

DIRETORIA: V Á-LIDA- ATÉ: _ _ / __ /~·-­

.l\1:El\J[]BROS FLS~ 

.· .. 

M_A.NDATO: __ ANOS-:- AR'Jf. __ 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:-".---'-----~-'----'----------

SIAPE: 

l_J 



AO 
MINIS'fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico d~- Radiodifusão -Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 1008/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 'datado de 22 de 
feverereiro de 2011 , referente ao processo n° 53000.023685/2010~ através do qual a 
Associação Amigos do Primavera 111 requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Primavera do Leste-·--MT. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
..;DMPLEMENTAR 01/2004- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

-2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO 8, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, devidamente 
assinada . 

3. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem 
ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. . ~·-.......-.-~.· 

SERV~ ~........ . .:<:. 
4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, S Q~"'~EXO D, a 

declaração do profissional habilitado de que a cota do terr ~~E~~rdlínst ação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item1 ~jN7zcr· 3 ou tudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 \ 

1 

5. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea f, s como AN~_?<O D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

JJ , of ,c~P/1 ----.v· 
~ 
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r 
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i . .' ·~ ... , 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB~-1 da emissora não fica situado a c?-'·· :· ··"~ 
,mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. ~'":·;·;~"& · 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a:;:~ ( .... ...,i: 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. ''"" ·S'S - s 

8. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a Planta 
de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema Irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas na forma GG0 MM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirim ir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Enga·. Mayra Ferreira\'"'de ÃnCÍrade Gardim 
CREA: 7J3.568/D ·/~\ 

Atenciosamente, 

1 ~N ZOi3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :;~~---·~~~ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifu~à&'S •.z 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAislslol ciiiAi çiÃio l IAIMIIIclolsl 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IIIIIsl7lsi ii2I9 Iololoiiiii 3I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IPIIINIHIEIIIRiol-12191 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IPIRIIIMIAiviEIRIAI IIIIII I 
CIDADE UF 

IP IR IIIMIAiviEIRIAI IDiol ILIEisiTIEI I I I I I I I I I IMITI 
CEP FONE FAX 

l7lslsl5lol - lololol I I I 1-1 I I I I I I I I I I I 1-1 I I I I I I 
E-M A IL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I .1 I I I I I I I I I I 
--, 

_ 5 -LOCALIZAÇÃO D. O TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE / 
LOGRADOURO /, 

1 -I A I v I E IN I I I DI A I I c I A I L I I I F I o I R IN I I I A 1- I sI ;-IN I ' I I I I I I I 

BA IRRO 

I p I R I I I Ml A I v I E I R I A I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I EIs I T IE I I I I I I I I I IMIT I 
7 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I I 

MODELO POTÊNCIA CERTlFICAÇÃO 

/ 

/ 

I s I P I 5 I o I 2 I 5 I -1 I I I I I I I I l2 I 5 I . I o I waus I lo6lsol - lo3l 1 lo5l2sl / 
8 - ANTENA/TORRE ./ 
F ABRI CANTE DA ANTENA MODELO / 

'-'-'I A,_,_l u""--'I_._,.A'-'--"'1 D~l __,__,I c"-'-1 o""'--'1'-"-'R'-"--"1 R'-'-LI-=-E ~l4.--:-I _I'-"=E'-'-'I o""-'-1-"'-"ui""--1 __._I ""'-E '--'==1 L'--'-'1 E,_,.I~T -'--1 __._1-"='--L ~I T I D A. I D I P I B I L I F IM l;s71-I I os I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I . lo loB I 2 I o I . I o I m I I I 2 I o I . I o I m I I 6 I 2 I 4 I . I o I m 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI I I I I I I I I I 1Ricl ci2II I3I I I I 

FonnRadcow~ 



COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOO m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFlClÊNClA DA LINHA (E f) 

I 3 I o I . lo !metros I I 4 I . I 5 I cts 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

I l1 I . 13 I 5 lcts 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) /,/ 
ERP (dBk)=lO log (Pt Ght Gvt .l'J) = 10 log ( 0,025x 1 x 1 x 0,73) =- 17,38 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'] = Eficiência da linha de transmissão 

I o I . 17131 
-(PL) 

10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da át·ea de serviço (raio da área de set·viço) 

E(dB~) = 107 + (- 17,38)- 20 Iog 1 Km = 89,62 (dBu) / 

Obs.: O máximo valm· de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSORA SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇÃO DE AUAD CORREA EQUI­

pAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N°0680-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇÃO 
EM 1210212009 E COM VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 W ATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA, COM REDUÇÃO PARA 8 WATTS. EM ATENDIMENTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02198 E DA PORTARIA 83199, A ERP (POTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS,_ /, 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

CEP TELEFONE 

1317 15 14 I o 1- 1 o I o I o I I o l 3ls l -l3 l4 h l1l3l2 h l2l 
E-MAl L 

lmla l ylr l al®lvlilalslaltln l eltl.lc l olml. l blrl I I I I I I I I I I 
DAT(\ 

I 2 I 8 I I I o I 3 I I I 2 I o I 1 I 1 I 

(\ \ 
i ~ 
j 
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DECLARACÃO 

Eu, José Gilberto Rodrigues da Silva, Brasileiro, Casado, Professor, inscri to no CPF 

n° 351.412. 120-68, residente na Rua Flor de Lis - 45 - Bairro Pioneiro , na cidade de 

Primavera do Leste -MT, na condição de Presidente da Associação Amigos de Primavera 111 , 

neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, que 

na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio Comunitária da 

.ssociação Amigos de Primavera 111, a mesma interromperá imediatamente suas 

transmissões até que os problemas sejam sanados. /--

Declaro ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, va1, por m1m, 

assinada . 

devidamente 

/ 
Primavera do Leste-MT, 28 de março de 2011 

; . ~Jiv· ,..;~-·- - . -
.. ~.,...~,""""" j 

~!-_. ~ _.,r ., 
CC. ,. c""" ' ,, I ' 
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AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç.da Pirâm id e 90 ,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Ri t a d o Sapuc ai-MG-CEP:37 540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

co 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 90° 

180°~0° 
T~ 

270° 

270° 280° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 03 de 04 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

·--- ------



AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

UDO ~tronix 
E Q \J I p .> m t:: n to:; F. leI~ ô n I C os 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai·MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 IN DICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87 -1 08/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
• Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
-Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o o 

180° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

o o 

1-1 llh goo 

T~ 
180° 

100° 

Folha 2 de 04 



AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

~tronix 
E quip.lmcntos E I('! r Onlc;o::. 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapuc ai·MG·CEP:37540·000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 IN DICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 (\ 
25 

~/ \ 
\ - ~ 1/) 

c:a I 

"O 20 V\ -o 
\/ c: 

lo.. 

15 o -Q) 

~ 
lo.. 10 o 
c 
ro 

"O 
5 lo.. 

Q) 

a. 

o 
85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: 

11 o 

!EFNl;O F\lk.,~ , ·. ::: · 
· ·.-~"'·' ' 

CCNflRE ~ f'l : ·•• . · .· . 
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Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 4 de 04 

1(. 
\ \ \ 

Jv 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda - Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNC IA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W} com redução até 5 {W}. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES : 180KF3EGN -----------------------------------------------
d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO : 1 -Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100kHz -------------------------------------------------------
f) OUTRAS INFORMAÇÕES : - Impedância entrada de áudio 600Q desbal. -conectar RCA 

- Impedância saída 50Qdesbalanceado- conectar UHF 
-Nível de entrada@ 75kHz de desvio- OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) -Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
l) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac I llOVac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 

1.11 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15kHz 

lmpedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1OOkHz: 

Impedância de Saída de RF : 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio : _+__,_l-=-2=dB=n""1-'--I-"-9_,_,.2'-'-V-"p~p_,_; --------------~ 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio: ,_O=dB=m"-'--'--1-"'2_,_,.2'--'-V-"p""p.._: ________________ _,_ 

Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio: "-O=dB""'""'n-'-/ --=2_,_,.2'--'V-I=p""-p_,_: ________________ _,_ 

.. 



1. 13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) Índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2- EXAMES EXECUTADOS 

2.1 -TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 -POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp. roq Tensão [V] Freqüência [Hz] t. fo nominal [Hz] t. total [PPM] 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal= 115,0 100.100.015 15 0,149 
- 10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do lNATEL - Instituto 
Nac ional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.! .2 -Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
lO 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 -Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD- Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI- RC 800/30 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 -Potência da Portadora sem Modulação: 

T I .t t M' . empo para et ura en re axtmo e M'. 111ll110 = 15 t 111111U OS 

Valor [W] V ar i ação Máx. 
Designação Especif. Medido w o/o 

-10% (I 03,5V) Nom (115V) + 10% (126,5V) 

Plena 25W 24,5W 25W 25W O,SW 2% 
Reduzida! 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W o o 
Reduzida2 sw SW sw sw o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de 1kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [WJ RENDIMENTO [%] 

25W 84W 30% 
12,5W 76W 16% 
osw 48W 10% 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2 .2.3 - Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
M ultímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 

. --------- .._. .... ·-
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2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 -Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 -Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 

2°. Harmônico 67 68 68 

3 o. Harmônico 65 69 69 

4 o . Harmônico 66 69 68 

5°. harmônico 68 >80 >80 

6°. harmônico 81 >80 >80 

7°. harmônico 81 >80 >80 

8°. harmônico 81 >80 >80 

9° . harmônico 69 >80 >80 

1 0°. harmônico 80 >80 >80 

11 °. harmônico 80 >80 >80 

12°. harmônico 80 >80 >80 

13°. harmônico 80 >80 >80 

14 o. harmônico 80 >80 >80 

15°. harmônico 80 >80 >80 

16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ~f> 600kHz [dBc] 
[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 

O a 100.100,00 >80 I >80 I 

2.3.1.3- Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz] : 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
50 [dB] > 48 [dB] > 48 [dB] 

~.3.1.4- Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- NS.: 84 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

>80 

-.?)~ 
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2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4. 1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a I 00 .000 Hz : 

2.4.1.1 -Resposta de Audio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75j.JS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulan te [Hz] 
PARA DESV IO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± l 8,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,0 1 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

!.000 20,65 41 ,92 83,36 
2.000 25 ,9 1 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15 .000 * * * 

-Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de± 1OOkHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1 .2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE lO% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Desvio [kHz] 

[Hz] 
55 .000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7, 11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95 .000 6,42 
100.000 6,40 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75 ,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75 ,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75 ,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23 .000 17,38 35,1 5 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17, 11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40 .000 16,70 33,95 72 ,40 
43 .000 16,68 33,82 72,15 
45 .000 16,55 33 ,75 71 ,95 
47 .000 16,50 33 ,68 7 1,82 
50.000 16,42 33,65 71 ,78 
53.000 16,41 33 ,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A- HP 
Medidor de Desvio MS57C- ANRITSU 

7.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 -Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: - .. .. .. 
Freq.Modulante 

Distorção Harmônica s: ~ [Hz] llkio 
55.000 0,70 ~ rt~· 
60.000 0,75 
65.000 0,77 1 70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 



2.5:2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz I 00% ou ± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0, 18 
500 0,29 0, 18 0,18 
800 0,29 0, 17 0, 19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0, 31 0, 18 0,28 
4.000 0,3 1 0, 19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0, 16 0,79 
15.000 0,35 0, 16 0,77 
17.000 0,34 0, 17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 O, 14 0,45 
25 .000 0,35 O, 16 0,34 
27.000 0,36 O, 15 0,30 
30.000 0,31 0, 18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40 .000 0,33 0,32 0,40 
43 .000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,4 1 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75J.1S 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [1-lz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kl-lz I 00% ou± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
500 0,4 1 0,33 0, 19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * 

, . 
* 

10.000 0,35 * . r::-· : -~ .... ··-~ --
12.000 * * : .. ''\'V ~'""- .. 
15.000 * * .;:-no e; ~,. 

........ · L"t t lW n : .·. · · 

ra estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de± 100kHz) devido *- Pa 
equipa mentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 'tu'''\"~~iü.~"'' '" ' 

- . l 

. 
-\R-\ 

aos 
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2.6- RUÍDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 -Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 -Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2 . 7 -Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

\ \ f I / 
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I \\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. I 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS I 
1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiod~fusii.o Comunitária- RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social : Associação Amigos de Primavera III 

CNPJ: 11.878.129/0001-13 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Pinheiro- 29 

Cidade : Primavera do Leste 

CEP : 78850-000 

Bairro: Primavera III 

UF:MT 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: A v. California -s/n 

Cidade : Primavera do Leste CEP: 78850-000 

Coordenadas Geográficas : Latitude 15°31' 17" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt): 25W 

7. ANTENA/TORRE 

Bairro : Primavera III 

UF:MT 

Longitude : 54°19'39" W 

Modelo : SP 5025 

Certificação : 0680-03-0528 

Fax: 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo: DPBLFM/87-1 08/0dB Ganho máx (Gt) :0 dE 

Altura em relação ao solo: 20 m Altura da torre :20 m Altitude do local : 624m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : RFS do Brasil Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento (L): 30m 

---' Atenuação em 100m (AI): 4,5 dB Perdas na linha : ( Pl): 1,35dB Eficiência da linha ( Ef): 0,73 

Perdas na linha: ( Pl): (L x AI) I 100 Eficiência da linha ( Ef): 10-~~-~- · J 
9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) (/).ti'"ERE (';(~~ ~:~· 

ERP (dBk) = I Oxlog ( Pt x Ght x Gvt x 11 ) = 1 Oxlog ( 0,025 x 1 x I x 0,73) = -1 38dBk 

'""\JUN 20,3 Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal , em vezes; 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano ve1iical, em vezes; 

11 ~ Eficiência da linha de transmissão. l 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

RESPObJ\ w-V.EL TÉCNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
Eng•. Mayra R1 A~drade Gardim 28 de março de 2011 

111 ! 

CREA 'V>V68/D - MG Folha O I de 03 

\ 



\\V// VJASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu) = 107 + ERP ( dBk)- 20*1og d ( km) 

107+ (- 17,38)- 20 log 1,0 = 89,62 dEu 

Onde : ERP ~Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 

30m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, iJ = O, 73, a potência que chegará à extremidade do cabo será 
de -17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

-----··--~··.· . SEJN~ FÚ!u""" ' .. ; 
WiriG . das ~' "~ 

cm.FERE r.ct~ 11 : ~ · · 

1 8 JUN 20.3 

i 

RESPONS~EL TECNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA Eng". Mayra\

1 

1
1\ndrade Gardim 28 de março de 2011 ASSOC IAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA Ill CREA 7 .J~8/D - MG Folha 02 de 03 
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I \\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng" . Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno (solo 

) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária do Associação 

Amigos de Primavera lll, sediada à Av. California- s/n- Bairro Primavera III, na cidade de Primavera do Leste, 

no estado de Mato Grosso, de Coordenadas 15°31' 17" S de latitude e 54°19'39" W de longitude não tem desnível 

maior que~)_metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de ~torno do local ( 

torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 01/2004, item 

Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. t/ 
~---- --

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor ap licáveis à mesma, e o 
/ 

contorno de__?_2_~~-u da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de O_~ um_) km de / 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. (/ 

16. DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568/D- MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí UF :MG 

CEP : 3 7.540-000 Telefone: ( 035) 3471-~ -~.;..(. O~ .p..:l71-3272 
I !I.HVt,-0 F1JIIu""' . . 
ti*b da c- .. . 

COPf'ERE l'n1 "' . ~ . 
E.mai l : mavra@viasatnet.com.br 

' lj . ., , - . 

EngaMayra Ferre
1
zra de Andrade (J;ardzm- CREA 73.568/D - MG 

I ~I 

Santa Rit'q do Sapucat:-MG.- 28 de março de 2011 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

RESPONSA VEL TECNICO 

Eng" Mayra F Andrade Gardim 
CREA 73.568/D- MG 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
28 de março de 2011 

Folha 03 de 03 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART CREA­
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 G ART de Obra ou Serviço 

14201100000000062886 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais ~~<;:, ·. 

1 Responsável Técnico 

; MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

Título profissional: - --. / 
i ENGENHEIRO~ÉLETRICTSTA; ~ 
I 
I 

Empresa contratada: 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

! --- --- -

2. Dados do Contrato - · ·-----

! Contratante ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA III 

I Logradouro: RUA PINHEIRO 

Cidade: PRIMAVERA DO LESTE 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: PRIMAVERA III 
UF:MT 

..... ~() ':.) 
.,-.~--~ .. ti ~ 

l Í~u"ttietr ru 
-~. ~"") 

·:)~""' \~ .mo~ RNP: 1404870237 1)<:,,-., ~ '-..·· 
...... ~. -'::;1 

Registro: 04. O . 0000073568 

Registro: 3 9035 

CNPJ: 11.878.129/0001-13 

N': 000029 

CEP: 78850000 

i Voioc 1 õ ::;0~:: O,c.So'i<O õcoo óo ::o<c~oio i?~ mR±mCA DE :1~ 1 TO 

Logradouro: 1 ~VENIDA CALIFORNIA 

PRIVADO 

- I 

N': 000000 

Complemento: S/N 

Cidade: PRIMAVERA DO LESTE 

Data de inicio: 28/03/2011 Previsão de término: 30/03/2011 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA III 

4. Atividade Técnica ·· 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Bairro: PRIMAVERA I I I 

UF:MT CEP 78850000 

_::_NPJ 11. ~7~-· ~29/0001~13 _ j 
Quantidade: Unidade: 

1. 00 un 

Após_<~ co.nçll,Jsã_o_@s_a.li)ôdades técn.icas o profis_sioQal deveci!.ploçedec a bailla...Qt<stg_P, 
5. Observações - ·-· _--·-~ • 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM} DE BAIXA POTENCIA(25W} . .. .. . .. ........ .. . . 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe -· ---~~-

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

· - 8. Assinaturas 

RNP: 1404870237 

--- 9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

WVYW.c rea-mg .org.br ou www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART serã de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇAO : TELECOMUN ICACAO, 

~-'.'1-.'-P~!:--~'-\-,f-i-,lfj"--"'=="'"'_*'_+_-:!#-_-_-7~'--~~_~_-_-_-:-:-~-~-~-~-1--:_1 : \ '· _ ~~e~-'!:lgc orgbrJ 0_!3Q.00]_1p].2_ m _· -~~~~~~;~:~~ I 
Registrada em:28/03/2011 Valor Pago:33, 00 ' Nosso Número: 0000000000060049 



Cobrança I Títulos 

EMPI'<fSA 

28 /0 3/2011 BANCO DO BRASIL 17 :5 2:32 
087200872 0010 

OUVIDORIA BB 0800 729 56 78 

COMPROVANTE DE PAGJI~ENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT IND E COM LTDA 
AGENCIJI. : 087 2-9 CONTA : 24 . 650-6 

B."J-TCO DO BRASIL 

00194586529000000000100060049210100000000003300 
NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD . CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VJ<LOR COBRADO 

32.804 
60049 

00458659 

3394 /0000 5780 
28/03 /20 11 

33,00 
33,00 

NR.AUTENTICACAO B.6C5 . 68F.D66 . 3CF .1AB 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN . 

A33F281744704540008 
28/03/2011 17:52:34 

...:··..:·.&.~-·- ....... .;H • 
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Bairro ou similar 

Setor Censitário 
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Subd istrito (cod . do distrito+ cod. do subd ist rito) 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

--------------~-'---C-~___J ~. 

_ L) f~ f_ .iX:· 
-.'>:,_, .";': 

-- ifí:-~JL -~·(..;.! ·' 
,,..... '-.. ~~~ . 

Número: 53000.023685/1 o Localidade/UF: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

31 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

15S3117 

54W1Sl39 

05/02/20 'I o 

IBGE (B) 

15S3332 

54W1746 

Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

5.36 

-------·-----------" - --·--------·-·-·-·----------------·--------
Processo 

'1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 
-----------------------------~---------

2. Endereço da Antena Proposta 
------------------------·- ··---·-••-n --------·--·--------------

Av. California, sfn• , Primavera 111 

2.1. Endereço do Stud io 

Av. Cali fornia , s/n•, Primavera 111 

3. J.Relação de concorrentes (d <=· 4000 m-) ---------------------

1------~----------------·----------,-·--·-··-.. ·------------··---·-·-·-·-

1
----·---- --------~ -------
-~ 

ARO 

Número do Processo ± Distâncra 
f---------------·-·---- ------------------

53690 000371 /99 3.240,00 
----------- ------ . ------

4. Dependenles ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

,_. .... . . ~. - · ~--,-. ~ 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? ~~FUiLI o.N · .. N~ 
------·--·----

~ITWPOO. \. fi".' · 
--

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. C()IF'E.RE r.(l.l f'l ·. · ·Nã 

8. Apresenta planta de arruamento que atencle ao item 6.7, X ela 1\lorma 02/98? 1 )m 20i3 
----·- --·--------.. -----·-----·------·----- -· -o 

.. ·--··--·-------... ,--..----------·--·-·--------1--· ---- f--·--

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? ' Nã 

1 O. Endereço da Sede Ad ministrativa da Emissora 

Rua Pinheiro. n• 29, Primavera 11 1 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

-

12. Conclusão da Análise 

·--··-------------·-------
Em re lação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instru ído . A entidade deverá apresentar nova 

declaração do item 18.2.7.1, assinado pelo R. L, devido a mudança de local de isntalação . I 

I 

~ - ----7--========::::==:===========--·-
·._/ 

19/04/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SEFNIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEF'ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

'• 
~'·,. ~ : . ;:.;.~ 
J.·;. .:· ,.,.....- '!. 

..,· ·-· 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM '.Í,{_ \ .. 

-~ .-~. 

Identificação do !Processo 
---

Número: 53000.023685/1 o Local idade/UF: Primavera do l_este/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso: 31 Publicação : 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O C::tnal: 285 

·----------------------- --· 
Processo 

1. Entregou documentação tempest ivamente? Sim 

2 . Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade ele que na ocorrência ele interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98. Portari<'J 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

..I.!" ... " ... 

---- ---------··--··---·----- -·--· .. ------.. ----- ··--·-·---- ·--·--·------- ----
Apresentou planta ele arruamento . em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência ele até 1 Km ele raio. que limita a área abra ngida pelo contorno de serviços?(n° 
11 1 item 6.1 1) -
Apresentou cl iag1·ama de irradiação horizonal da an tena transmissora , com a indicação do norte verdadei ro , 

5 . 
diagrama ele irradiação ve1tical e especificações técnicas do sistema irradian te proposto; no caso de antenas ele 

Sim 
polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas elas compontes horizonta l e vertical elos 
diagramas? (n° IV, i te_~_:_:1_1l._ ________________________________________ 

Apresentou declaração do profissional habi litado de que a cota do terreno, no local de instalação elo sitema 

6. irrad iante , atende as condições exigidas no item 14.2.7. 1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

r---- 14.2.7. 1.1 ? (n°V, item 6.11 ) i--- -----------------·---------------.. --------·----·-·----------·-----r-----.. ------
Apresentou declaração do profissional habil itado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeród romos, ou declaração elo órgão competente do Min istéri o da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso , declaração ela inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.1 1) 

- ------------ --·------------
Apresentou parecer conclus ivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8 . todas as e:<igências elas normas técn icas em v·igor aplicáveis à mesma e que o contorno ele 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de di stância da antena transmissora 

------------··~---· 
----··---------·-· .. _____ , ________ -

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VII I, item 6.1 1) Sim 

1 O. Verificar no Formulá rio de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? ,_ . ..,.... ....... . -•. .. - ~ 
Sim 

-· - -I b. Fabricante: :~~ 
.. 

a. Gan ho Mc-1ximo: 0.00 Auacl Corre.:~ Equip. Eletr. l.tda c. Model 
- --

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: ~rn- r : Sim 
-----------·------ --------·--·------- '---·- - ·------ --

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W ( .. 16,02 dBk)? 

----~~~ 
Sim 

- -------·----
13. O transmissor está ce1iificaclo? Sim 

Auad Correa Equip. Eletr. Lida .I b. Modelo: 

- I c. Categoria: 

---,--· -
a. Fabricante: SP- 5025 2 H \l I d. Cerlific:ado: 0680·03-0528 

---~ - -

14. Intensidade de campo no lirnite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

------------------"-----·---·- ·--------·------· --

15. 
As coordenadas geográficas elo local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

-----------------------.. - -------·-·-·-·-------· 
16. Conclusão da Análise 

---------·-
Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontr·a-se isntruído . A entidad~cleverá apresentar a 

declaração do item 18.2.7. 1 , assinad a pelo RL 

------ -------
Regina Aparecida Monte iro 

(Analista) 
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MJINISTÉRIO DAS COlo/11lJNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTA1VIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ____ _____,/0 _ IRAD COM!DOSISSCE-MC de __ / __ / ---
. . '-;:J) -

d "-/~L u" c,_l;·\ J.,,_ to / 1...-L·., •. Locali ade:/""'-v.-v'-'\..'- o...:>''·~ • --v -~ ..., 
'--· 

Entidade: __ ___:.. ______________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . . 
(~ ) C_umpridp.s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABILITADA 

( 

. t~ . 

r - )~T -l~/ I/ Brasi!m, _ . _/_(_, _! __ _ 
1\;' 1·~ 
/J• LtJ "v~~_.; 

Analista respo:nsável:_+-· _'·"' ___ ' __ ----- -----'--

\_.// SIAPE: L ·<)o 9 )?'! 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_)Cumpridas íntegralmente 
(_) Cumpridas parcicllmente, restando a apresentação da segujnte 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSl? ---+ 
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SJEDE:IF']s. 

IDENqMITNAÇÃO JFA.N'K'ASIA: JBLS. __ ~ -------~-----"---''----

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNJP']- JFJLS. 

JES'lr.A'JI'UJI'O SOCJrAL -FLS. 

A TA DE JFUNDAÇÃO/CONST1l:'I'lJ"JÇÃQ- FLS. 

A'JI'A DE ALTERAÇÃOJJDEWJlNJ[Ç~p.JDA JDENOMJIN.AÇÃO -}TlLS. 

, ·.? 

\ ·/ f . /: 
·, D:U:RE'I'OIUA: V .Á.LIDA-ATÉ:_ · _ ! __ ! . . M__4._NDATO: __ ANOS-:- AR 'F. __ 

-'---

. MJEM:BROS FLS~ 

1BJr2lsRI:Jia, __ ! __ ! __ _ Am.allisll:a responsáve]:;_,._-'---~-'-----'----------

SIAPJE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAç..\0 ELETRÔNICA ~;::.:· · 
Esplanada dos Ministérios- Bloco '·R'.- 3° andar- anexo oeste- sala 300- 70044-900- Brasíl iaiD.$',~, .. Q\)_ ···., 

Fone:(6l)3311-6177-Fax : (6 1)3311-6617 ::~ 1 · .·~ 

Ofício no r:2. .'2 8o2 120 11/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 
Associação Amigos de Primavera III 
Rua Blumenau, no 52, Centro 
78850-000/ Primavera elo Leste I MT 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília 
1 

21' ~ a~,/ de 2011. 

Tendo em vista a análise reali zada no processo n. o 53000023685/10, na 
localidade ele Primavera do Leste I MT, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Rad iodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solici tamos a V. S" que seja enviado o seguinte documento: 

Nova declaração, assinada pelo representante legal, ele que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atend imento elo disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1 .1 , conforme di spos to no subitem 7.1 , alínea "m" ela Norma Complementar no 
O 112004, devida a mudança de loca l ele insta lação . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena ele arquivamento elo processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda , toda a documentaçãQ enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme SBNçÓ~·cTiij)ós a no 
subitem 7 .3 ela Norma Complementar 01/2004. W~ '* ~ ..... - ·· 

CONFDE t",(,l.l r. : ~. • 

Atenciosamente, 1 yuN ZO i3 

~ 
DERMEVAL ~JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga ele Serviços ele Comunicação Eletrônica 

RAl\1 - RADCOMIDEOC/SCE-MC 



t:).t:.~·. r .. 

qy 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . __ )__ d---,. 

"'0\·· -
- !::,:>.:.· 

José Gilberto Rodrigues da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Amigos de Primavera 111, declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante, ou seja, a Av. Califórnia, 
s/n- Bairro Primavera 111, em Primavera do Leste- MT possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

Primavera do Leste, 09 de Maio de 2011. 

M H·H8T~R!O D.ü. 8 COM UNi C:.~. Ç15E 8 
8 R.ú.~~ fL!.ü ... D F 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA . . ,_ u 
\. ~~~] r' 

t \L· 
í . ' 

G 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo \J~ 
Número: 53000.023685/1 o Localidade/UF: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S3117 15S3332 
Distância A:B 5.36 

(IBGE) 
Longitude 54W1939 54W1746 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Cali fornia , s/n°, Primavera 111 

2.1. Endereço do Studio 

Av. California , s/n', Primavera 111 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53690 .000371/99 3.240,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98 . Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ~ ~"'-"l'rntl"-·'. -
Sfl<V&,.O F'ú&.1"""' ,~ , ::· . 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
.. t>.ric·~ "-· 

CONFERE r.()~ f"! : ·!') ' ' . • · 

Rua Pinheiro , n' 29 , Primavera 111 ,.. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1U" zus1m ' I~ 
\ 

12. Conclusão da Análise -. 

Em relação a primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído . 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

. l 

26/05/2011 

53000.023685/1 o Localidade/UF: 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

31 Publicação: 

.. ' . ..,·, (; . '·•·. I " 

~·r ... ..,..w; • .-~!.. . 

,.. ..,....,. ~;, \ .1( i . 

,I .. f 

' . 

05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

Primavera do Leste/MT 

Canal: 285 

Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
- :.·co . 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO -f· . ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADêdM'tM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023685/1 o Localidade/UF: Primavera do Leste/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA 111 

Aviso : 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo : 22/03/201 O Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2 . Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98 , Portaria 191 de 06/08/98 , DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento , em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro , 

5. diagrama de irradiação vert ical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elípti ca , devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno , no local de instalação do sitema 

6 . irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico , conforme determina o item Sim 
14.2.7.1 .1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçã·a proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso , declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI. item 6.1 1) 

Apresentou parecer conc lusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8 . todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? {n° VIII . i tem 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técn icas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.00 _i h. F<Jbricante: Auad Correa EqUip. Eletr. Lida c. Modelo· DPBLFM - 87-108 
... 

SON~Púi lU""' 
.. 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20.00 · :Sim· ... . . ,. ..... _... ... _ ""' .a; ... 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? C()jF'ERE r.t: ~ 1'\ : · ~- ·· Sim 

13. O transmisso r es tá cert ificado? Sim ... " 
a. Fabricante: Auad Correa Equip. Eletr. Lida I b. Modelo: SP- 5025 I c. Categoria: 2H I d Certlr~ U 11 LU 1 J 0680-03-0 28 

14 . Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? ' Sim 
-- --

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica , o processo encontra-se instruído . 
,, 

.~u~~-
J 

RêQiílãAPârecida Monteiro 
(Analista) 
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M]NISTERIO DAS CO~flJNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.:.. 

.>p 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no )00f5 /(/! IRADCOM!DOSISSCE-MC de :2~; o.2; i!' 

Processou o ó3 · QD/) D ~ 3 ? ® S J J b Locaiidade:+kL-'vV--<-A"'------- c.-,.9_· _ f4c..._ -_do---=::_{v);~r~.+/-l{{___r __ 

Entidade: __ __:_ _____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
C )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) C_umpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~.J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

J 

"iZ-
~/------------------------------------

Brasília, 9J I r-y:; I J I Analista responsá~el: _ __,i~t.,1Lllt~· ::.\,~~~-----=--------'--J SIAPE: c) .. 3 2_o 1 s-D 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_)Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 
~ . ......... ·- ·-r -..:--.._.. .... ~ . ... 
~\J lf'II:.H'I.. .' :·· ;·· . 

·~ri0-~· :· ..- : ,,. ....- ,. .. ~ , . 
""'-"' ,_, .. -~-

1 \)UN 20,3 

o 
. 

* CONTINUAÇÃO- VERSO --+ 



SJEDJE:JFJ!s. ·' 

DENqMJINAÇÃO FANTASIA: JFJLS. __ · :-------~--,------.:_·' ___ _ 

DENO:MIINACÃO: / 

CNJP'J ~ lFLS. 

ES':rrA'FUJrO SOC][AI.,.- F'JLS. 

A'FA DJEJFUNDAÇÃO/CONS:II'I'ljJÇÃQ -JFLS. 

ATA DE AJL TEJRAÇÃOIDEw:n:.NJTÇ~·~· JDA DENOlVlOINAÇÃO -.:)FLS. 

~ ._, 

,. 
~ ·/ ; . ; 

·, D:U:RETORKA: V Á..JLIDAATÉ:_ · _ ! __ !_,_. __ · M...4NDATO: __ ANOS-: ART. __ 

. J.Vl[EIV.[l3ROS FLS~ 

-. ( ) 

lBirasiÍ.IJi.a, __ ! _ __ ! __ _ AnaRJis1l:a responsáveli:._,._-=---~-'---'----------

S][A]PJE: 



a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confon:í:J.'e 
disposto no sl.!lbntem ll.2.1, 2HID1e2 "a", da :tJorma Complementar n° 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: · 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n. 0 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o coneto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar conetamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efeh1ados. . . . 

~ 

.--...) . DeClarações conforme o disposto no Si!!bnil:em 12.1, sulbaliiíne2s "lb.1" e " b.2"1 da Norma Complementar n° '\ ' 
01/2004, ou seja: r· \ 

-----' 

ú 
/~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas trans~issões até que essas sejam ~~ / 
sanadas; 

- _/ 
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na oconência de interferências -~1 \. 

indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelà Anatel, J J 

interromperá suas transmissões. 

c. Planta de anuamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GG0 MM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBiJ.. Na planta de anuamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
Süll!Jntem 12.1, 2l!ÍJ1e2l "c" , da Norma Complementar n° 01/2004. 
-· 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a irldicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
d ~adiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

;,.,..,_ ização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
os diagramas, conforme disposto no sulbntem 12.1, alllinea " d" , da Nmma Complementar no 01/2004. Esil:e 

dnagir2llllillll dlever á seir con esjpOiiHJeKJ. te 210 nm]icadlo iilO ntem 8 dlo JF'ormulláido d e liKJ. JfOJrmações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do teneno, no local de mstalação do sistema irradiante, 
atende às c?ndições exigi.das no item ,18.2.7.1, ou estudo específico conforme "i:.,., ,,;.,~[ri:nl ;z:7:" .1, 
conforme disposto no subntem 12.ll, almea "e" , da Norma Complementar n° 01/ O ·• dat ~ . 

f D 1 - d fi · 1 h b"l" d d · 1 - - ~tKt: {b;~in :d• , . t -. ec araçao o pro Isswna a I Ita o atestan o que a msta açao proposta nao 1.ere os ga an s e pro e ao 
aos aeródromos, Olll. declaração do órgão competente do Mirlistério da Aeroná tica a~t'ffÍlj ~instala ão 
proposta, Olll., se for o caso, declaração de irlexistência de aeródromos na loca idade, conf< Uffisposto no 
!'mbitem ll.2.n, a!llnea "lP', da Norma Complementar no O 1/2004. 

1l 

f6 . 
)1 

G OY 

89 

I 

I 

v 

v· 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a irlst ~propósta atende a ta as 'lf 
a~ exigên~ias das no~as técnica~ ~em vigor a~li:áv~is à mesma e que? contorno de até 91~fl-da emissora 

1
()'·"( v-

nao fica situado a mms de um qmlometro de d1stancm_.da antena transmissora em nenhuma drreçao, conforme . 
disposto no Slll.lb[tem nz.JJ., 2llíliile2l "g" , c~a Norma Complementar n° 01/2004. 

f:/ 

h. Anotação de Responsabilidade Té:cnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
Siiibitem 12.ll, aillfltea " Jh", da Norma Complementar no 01/2004( acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. 

----------------------------------------------------------------------~~~L?~-~r--------L--~ 
~/=:/..L' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0278/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.023685/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Amigos de Primavera 
Ill para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Primavera do 
Leste, Estado de MT, protocolizado em 11 /05/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Amigos de Primavera Ill, inscrita no CNP J sob o número 
11.878.129/0001-13, com sede à Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera Ill, no município de 
Primavera do Leste, no estado do Mato Grosso, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 04/05/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/201 O, com prazo final em 06/05/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, ~~(1rTMiclo- ·& ~~â cia de 4 km 
en~re as interessadas nesta localidade, comunicamos que o ~'ifM.~. , _,outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de ~~é~~: éJ.~e . a esentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidament analisado e 
arquivado. l B ~~Z0r3 

I. O motivo do arquivamento, bem como indicaç~? \a relaçã constando o 
respectivo nome e processo, se encontram abaixo explicitada: 

a. Associação dos Moradores do Bairro Primavera 11 - Processo n° 
53690.000371 /1999, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não apresentou, 
no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/2010, a documentação 
básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem 7.1 da Norma 
Complementar MC n° 01 /2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. Ocorre que, 
frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o endereço indicado pela 

lpc/CGRC 



interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, o 
comunicado de decisão relativa ao indeferimento foi publicado no DOU de 08110/2010, tendo a 
referida publicação o objetivo de dar publicidade ao indeferimento do processo e notificar a 
entidade para apresentação de revisão desta decisão. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. A requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Califórnia s/n°, no 
município de Primavera do Leste, estado de Mato Grosso, de coordenadas geográficas em 
15°31' 17"S de latitude e 54°19' 39"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 100, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões .. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i" da Norma Complementar no 01/2004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e . 
alíneas da citada Norma (fls. 66 a 92) . 

.• "" . 
• . I 

9. Ao cúmpnr as ex1gencias, foi encaminhado · o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 73 e 74, fi1mado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 01 /2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 101. Nestes docwrÍentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 104 dos autos, corresponde ao que se segue: 

lpc/53000.023685/1 0/CGRC 2 
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I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os pr~dmtfJs>. :_J. , 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 961 E.9~. e c;,.~ 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; -

II . ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos coin 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Amigos de Primavera 111 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
José Gilberto Rodrigues da Silva 
Sandra Mara Soares Silva Furtado 
W anderson Alex Moreira de Lana 
Benedito Washington de Sousa Miranda 
Pauliane Thomé de Farias 

I. localização do transmissor e sistema irr lifórnia 
SIN°, município de Primavera do Leste, estado do Mato Grosso; 

II. localização do estúdio: Avenida Califórnia SIN°, município de Primavera 
do Leste, .estado do Mato Grosso; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 15°31'17"S de latitude e 
54°19'39"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 101, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 73 e 74, e que se referem à localização da estação. 

lpc/53000.023 68511 0/CGRC 
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CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de janeiro de 2013. 

Brasília, 31 de janeiro de 20 13. 

7 LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, t:: dr~ de 2013. 

'· 

AMIR AMAN)f'ó GRANJA NOBRE MAIA 
Çoordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação no 166, de 
18/10/2012, publicad · no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços·, de Comunicação ~letrônica. 
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Aprovo a Nota Técnica no 0278/2013/CGRC/SCE-MC. 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasíli ,/~ de fVGuZw-- de 2013. 

GENILDO LIN / ALBUQUERQUE NETO 
( de Comunicação Eletrônica 

1 8 JUN 20;3 

.1 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO'JDO"l :/ ,. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
0 -~ ~ _-:·F 

MUNICÍPIO: Primavera do Leste IUF: MT 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Amigos de Primavera Ill 

No DO PROCESSO: 53000.023685/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

!cONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Bairro Primavera 11 
No DO PROCESSO: 53690.000371/1999 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 31 de janeiro de 2013. 

Responsável: . &wi ,Q,l~'O ..• l ;rrer(,< Q (ho,·\f.; \ 
Luciana Pimentel Chaves 
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MIMSTJÉIDO DAS COMUNICAÇÕJES 
SlECR.lETARJIA DlE SERVJIÇOS DlE COMUNJICAÇÃO lELJETR.ÔNJICA 

DEPAR.TAMJENTO DlE OUTORGA JD>JE SlER.VJIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 33 11-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4Cf 35 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Hélfta §amllr a JFerilllandles §Hva Gatto 
Associação dos Moradores do Bairro Primávera II 
Avenida Cuiabá 2777- Bairro primavera II 
78850-000 Primavera do leste/MT 

Assunto: Indleferimellllto do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, 
.-, I 

'?-L de Agosto de 2010. 

'-.~t< 

/,, 
-~ 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53690.000371/99, de 
interesse da Associação dos MoradoJres do Bairro Primavera H, que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Primavera do Leste/MT. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no D01U 
d!e 05/02/20Jl0, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

;'I'/' :í (1 . -~, 
;1-," .!!---L / c ~-

JO§É VICENTE DOS SANTO§ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica ._, 

Sq DOS/SSCE/MC 

1YB JUN Z0 r3 

_,-
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78850-000 PRIMAVERA DO LESTEflVIT 
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-;-------·-··------------------- --------- ·- ----- 0EMS 
t--=====:-· . ---
D SEGURADO I VALEU R DÉCLARÉ -
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f------ . -----------
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~·~ J~.1ENTO DE IDENTIFIC."-ÇÃO DO RUBRICA E MAL DO EMi"REGtfJO I 
REC!::8EDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ÀDRESSE DE RETOUR DAN; LE Y~ ., 
75240203-0 
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RECEBIMENTO 
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CARIMBO DE ENTREGA 
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N' 194, sexta-feira, 8 de outubro de 2010 

PGE N" 10000030/2010 

Objeto Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas -
linhas urbanas (LTU) de caráter regular. Comunicamos a hornolo­
gaçio do PGE 1000003012010, sendo vencedora a seguinte empresa: 
Sooda's Empreendimentos Ltda. com o valor global de RS 
736.196,88. 

PGE N" 10000045/20IO 

Objeto Aquisição de rnauipuladores de triagem, através do sistema de 
registro de preços. Comunicamos a homologação do PGE 
1000004512010, sendo vencedora a seguinte empresa: Lapcrtil In­
dústria c Comércio de Móveis Ltd.a., com o valor global de RS 
20.050,00. 

ANTÔNIO JOSÉ DE MATTOS GAZE 
Prc:;;idcntc da CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N".S0/2010; Objeto: Aquisição de mobiliários crgonômicos 
para as agências da ECT/DRJRO; Contratada: S.A. Comércio c Rc­
prc:scn!açõcs LIDA; Valor Global : R$54 .220,00; Data assinatura: 
OI/10120 10; Vigência: 01/10/2010 a OI/10/2011; PGE-021/2010. 

PREG.~O E~'f!l~ôrmc75CJ!~6c;i~?o -CPL/RO 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
vigilânc ia armada nas dcpcodêocias da ECT/DRJRO, conforme con­
dições estabelecidas no Edital c Anexos. AcoUllmcoto das propostas 
até o <lia 25/1012010 à.s 10:00 horas c início da disputa de preços às 
10:30 horas do dia 25/10/2010. Retirada do edital no endereço c!c­
trôn.ico: http://www.corrcios.coro.br. Informações pelo c-mail: epl­
ro@corrcios.com.br. 

RONY KLEBE CENTENO GOMES 
Pregoeiro 

Diárõo Ofodal da União- Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE CONVÊNIO DE AGÊl:'CJA DE 
CORREIOS COMUN!TARJA - TERMO DE CONVENIO W 
O LO 18/2009 - AGC AVENCAS, VIGÊNCIA INICIO EM 30/09/2009 
E TÉRMINO EM 29/09/20I4. 
Renovação do convênio firm:!do catre a Empresa Brz.<;ileira de Cor­
reios e Telégrafos, representada pela Diretoria Regional de São Paulo 
Interior c a Convcnentc PREFEITURA ~fUNICIP-A.L DE MAR.i­
L!A/SP. 

AVISO DE HOMOLOGAÇ.~O E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 10000233/20IO 

Objdo: Serviços de mão de obra temporária pam a unidades da 
ECT/DR/SPT, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
Edital; Adjudicado c Homologado à empresa: Worktimc Assessoria 
Empresarial Ltda., oo valor global de RS 14.78!.803,08. 

LUIZ ANTONIO SANGrES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 10000225/2010 

Objeto: Prestação de serviços para manutenção preventiva e cor­
retiva.,com aplicação de peças genuínas c originais, em veículos Fiai, 
modelo Dueato Cargo, centralizados na cidade de Presidente Pru­
dcolc/SP, conforme Edital. Abertura da Licitação: 21/10/2010 às 
08:30 horas. Retirada do edital c informações: no endereço 
http://www.corrcios.com.br, pelo telefone (14) 4009-3558 I 4009-
3660 ou fax ( I4) 4009-3659. 

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK 
Prt;gociro 

ESSN 1677-7069 119 

DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE Cül'ITRATO 

Contrato/ERP-124/1010, cc!cbmdo entre a Em~rcsa Brasileira de 

~(;;;~o~; ~i~=Sc E~~;;~~E~~~~~~i}6~:";:~ 
execução dos serviços de AdcqW!.ção da AC Santo André - DR/SPM, 
coatral2.da pelo valor de RS 307.303,22 (Trczcotos e sete mil, trc· 
zcntos c três reais c vinte c dois centavos), com prazo de execução de 
60 (sessenta) dias corridos, serviços relacionados no edital de PG 
Eletrônico 9000099/2010.:. GERADIDR/SPM. Assinaturas: José Fu­
rian Filho - Diretor Regional de São Paulo Mctropolitaoa!ECT; Lu­
ciana Maria Colombo - Gerente de Engenharia de São Paulo Mc­
tropolitanaf/ECT; Marcos Antonio Barbosa - pela Contratada. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG . .\0 ELETRÔNICO N" IOOOO I7I - GERAD/DR/SPM 

Objeto: Prestação de serviços de transporte de carga postal, em linhas 
urbanas, na modalidade "pool" de transporte (uso cvcotU<!.I), at.ravés 
do acionamento de até 28 (vinte c oito) veículos com capacidade de 
carga de 0,6 ton. X 3,2 m3

, pam atcadimcnto das unidades ope­
racionais vinculadas ao Centro de Transporte Operacional Sul, sito à 
Av. Mãrio Lopes Leão, o0

• 700 -Santo Amaro - São Paulo/SP, coa­
forme edital c seus anexos. Download do edital no sítio btto;//www.li· 
citacocs-e.com.br. (ID desta licitação 331725). O acolhÍmeoto da..:; 
propostas ao referido sítio dar-se-á a partir das l OhOOmio do dia 
2 t/1 0/20 lO. Abertura das Propostas: 22/1 0/20( O às 08h30min. Inicio 
da Disputa de Lances às 09h30 'lia do dia 22/1012.0 I O (horirio de 
Brasília). Solicitações de csctarccimcnto acerca do edital devcrJ:o ser 
enviadas ao endereço eletrônico geradprcgao@eorrcios.com.br. No 
campo ~assunto", mencionar PGE 1000017!. 

REGJNALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O Secretário de Serviços de Comunicação Elclrôoica, no uso das suas al.ribuiçõcs c lendo em vista o disposto no artigo 187, incisos :X"XLX c :.x:L, do Regimento Intcm·J do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria 0° 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diirio Oficial da União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as cat:id.ades abaixo relac ionadas, por se c:ocontrarcm em 
loca[ incerto, não sabido ou sem possibiüdade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitado.~ nos oficios relacionados, no prao 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades listadas implic:ar.i. o arqWvamcnlo do Processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação ElclrôWca., no endereço Esplanada dos Ministérios- Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo- 3° Andar- Ala Oeste -CEP: 70044-900 - BrasiJ!a - D.F. O presente Edital encontra­
se também dispooivcl na página. do Ministério das Comunicações na Internet, no sí!io: www.mc.gov.br. 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

COMUN1CADO 

O Secretário de Serviços de Comtmic:tção Eletrônica, no uso das suas alribuiçõcs c tcodo crn vista o disposto no art. 187, inciso :XL do Regimento Interno do Mioistério das Comunicações c ainda o sub item 
9.3, alínea "c", da Norma Complementar no l/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diãrio Oficial da União de 26 subscqüctWc, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as 
entidades abaixo rclac iooa.das, po r se cocootrarcm em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência., coafonnc motivos conslanlcs da.<; devoluções de AR Postal, do arquivamento de 
seus processos, de acordo com o subitcm 9.7 da supracitada Norma Complcmcota.r, podendo as iotcrcssadas, oo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn ica., no endereço Esplanada dos Ministérios- Ministério das Comunic:J.çõcs - Bloco "R" 
- Anexo - 3~ Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edita[ encontra-se também disponível na página do Ministério das Comurucaçõcs na fntcrnct, no sitio; www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE l~sslb0 PRu-,NOME DA ENTIDADE I~Ã DO UFICIO E. DA- MOTIVO DA DEVOLUÇAO 

BA SAO DESJDERIO 1728/09 ASSOCIA AO VITORIA FM DE DIFUSA O COMUNIT AR IA 4739 DE H EC IDO 
BA SENHOR DO BONFIM I~UUU.U>0168- IINSTITUIÇAO BENEFICENTE SONHO DA CRIAÇAO 12580 DE rnY,J"I ~'i~;';<" v U\U~; .. 
CE BANABU!U lr õooo.023911-

1
AssoCIAÇAO DAS MULHERES DE BANAEU!U _ ASMUB ___1793 DE rro~ -,. ~ ,.SUFIC!HiTE 

CE CRATEUS 5ruoo.ooo.s 1s- IASSOc:lAÇAu De c:OMUNICAÇAO POPULAR DE CRATEUS 14799 DE 510_m.lmf' o. 
ES JcRONIMO MONTEIRO 5§000019480- ~~rB',85~)ts~EgfAfil'8kOJJ'~~'ô'McTN*flTifJFICIENTES E PORTADOR DE NcCES- ~3316 DE 0.-co<Uio., 

~ ·-
ES LJNHARES õ§000.0348I9- IASSOC!AÇAO COMUNITARJA CULTURAL DE LLN!iARES j2192 DE 4/0512010 ~ENDEREÇO INSUFIClliN 

MG ARCOS 537 J 0.000866- IASSOCIAÇAO DO BAIRRO JARD[M BELA \%TA 13765 DE 7/06/2010 1 lf" Uflf "'llr_'J 
0 

GO\ÍÊRNÃDOR VALADARES 
07 

M(f 53 000.09197 5- IRADIO COMUNITARIA AMOR E PAZ 13308 DE 0/07/2010"-r 1"1LJmiO•S&V lU 
06 

MT JAURU 53690:000530- ~~hW17g~'ii688.t;'llfjg};(l'uJ{'UDEJlfSENVOLVIJI,!ENTO ARTISTICO CULTURAL !NFOR- ,3757 DE 31()4/2008 M.\JDOU-SE 
99 

MT PRIMAVERA DO LESTE 53690.000371 - 1-".SSOC!AÇAO DOS MORADUKl!S DO BAIRRO PRIMAVERA I! 14935 DE I/0812010 D&O EXISTE u N' INDICA 
99 

PE ILIMOEffiO 53000.052.444- IASSOC!AÇAO DE DESENVOLVlMcN 1 u COMUNJJ ARJO DE LIMOEffiO - ADCL 13299 DE pw.o Nt-,.2 . !'R0Cu"RADO 
08 

IPE LJMOEffiO lõ§OOO.OI3888- IASSOCJAÇAO COMUNlTARJA PRAÇA DA BANDEIRA . ACPB 13303 DE 20/0712010 IN AO PROCUR~DO 

PE LlMOEIRO §§103.000.041- PAO COMUNITARJA DE COMUNICAÇAO E CULTRUAL - VOZ DA LIBER-14381 DE 30/08/2010 !DESCONHECIDO 

Pl JATOBA DO PIAUI 15§000.061459- ÇAO COMUNITARIA DE RADIOD!FUSAO DO MUN!CU'IO DE JATOBA DO I3785 DE 28!07/2010 I DESCONHECIDO 

Este documento pode ser verificado no endereço elclrõn.ico http://www.io..gov.bt'aJ.tcotid~ 
pelo código 00032010100800119 

Documcoto assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que io.stitui a 
Infraestrutura de Cba-..:es Públicas Brc.Silcira - !CP-Brasil. 
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RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 153770.000019-
99 

COMUNIDADE EVANGÉLICA SOCIAL DE GUARÚS 13416 DE 20/07/2010 INÃO PROCURADO 

RJ RJO DE JANEffi.O 153770.000843- CEN!RO DE ESThTIOS E AÇAO EM AIENÇAO A INF ANC!A E AS DROGAS 3007 DE 12/07/2010 JAUSENTE 
02 

RJ RJO DE JA.NEffi.O 53000.029059- AQU!AVJZO - A.SSOC!AÇAO PRO-QUALIDADE DE VIDA DA ZONA OESTE/RI j3105 DE 13/07/2010 _fESCOl<1!ECIDO 
07 

RJ RIO DE J.'o.NEffi.O 53770.001051- ASSOC!AÇAO COMUNTARJA BENEFICENTE DE TRAVESSAO DE BARRA 3107 DE 22/07/2010 JDESCONHECIDO 
02 

RN MONTANHAS 5~000.029787- JASSOC!AÇAO COMUNJARJA RADIO SUIÇA DO AGRESTE j2542 DE 13/07/2010 JNAO EXISTE O N" INDICA-
DO 

"~""'""I" m~rr~~ oo '~~"'~ =~~' AA""'m NO"" oc "ro~O<o se ORLEANS JE!<TIEREÇO !NSUFICrEl<JE 
E NS 

se SOMBRIO 53000.045150/04 COMUNITAR!A 88.1 FM 3156 DE 15/07/2010 !MUDOU-SE 
SE NOSSA SENHORA DAS DO-jrg000.023951- ÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITAR!A DO POVOADO SUCUPIRA - ARA- 2817 DE 14/07/2010 jNAO PROCURADO 

RES 
p ATIBAIA 153830.001544/02 O MUNICIPAL DE RADIODIFUSAO CO/I.fUNITARIA DE ATIBA!A 2828 DE 14/07/2010 I MUDOU-SE 

SP IBIUNA 5~000.004936- ÇAO COMUN!T ARJA DE COMUNICAÇAO, CULTURA E ARTES DE !B!UNA - 2660 DE 26/06/20 I O JrAO EXISTE O N"INDICA-
DO 

SP LUIS ANTON!O 1~000.056686- tt\~?Xl#Ól~oCOMUNITARJA BENEFICENTE E CULTURAL PAO AO CARENTE DE 2655 DE 29/06/2010 JMUDOU-SE 

SP PIRACICABA 153000.092623- ASSOC!AÇAO CULTURAL COMUNIT AR!A HARMONIA DE PIRACICABA 
06 

SP SAO VICENTE 153000.0 10720- ASSOCIAÇAO RADIO COMUN!TARIA DIMENSAO FM 
03 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇ . .\0 ALEXANDRE DE GUSM..\0 

EXTRATO DE CONTRATO N" 88/20IO 

N° Processo: 0910000035920 I O 11. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNP I Contratado: ESTRANGEffi.O. Coo­
lratarlo : RAFAEL PARDO RUEDA. Objeto: Cessão de Din:ilos 
Autorais/Patrimoniais do texto "H <leia un Nucvo pcnsamicnto sobre 
drogas. Nucvc anoma.!í:!.S sobre e! pardigma eonveneiooal y dos pro­
pucstas de oucvos camioos". Fundamento Legal: Lei 9610/98 c Lei 
8666/93 .. Vigência: 07/I0/20JO a 07/10120 11. Valor Total: 
RS4.000,00. Fonte: 250244001 - 20IONE900257. Data de Assioatura: 
07/10/2010. 

(SICON- 07/10/2010) 244001 -24290-20tONE900129 

CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2/2010 

N• Processo: 0901200004620 I O 11. Conlr.ttuntc: MrNlSTERIO DAS 
RELACOES EXTERJORESCNPJ Contratado: 37990181000150. 
Contratado : BRUNAUTO TRANSPORTES LIDA -Objclo: Pres­
tação de serviço de locação de vdculos para a região Centro-Oeste do 
8r.1:;;il Fundamento Legal: Lei 8.666/93 c Lei I 0.520/02 Vigência: 
07/10/2010 a 07/I0/20ll. Valoc Total: R$760. 106,00. Fonte: 
100000000- 2010NE900095. Data de Assinaturn: 07/10/2010. 

(SICON- 07/10/20 10) 240013-0000I-20tONE900360 

EXTRATO DE RESCIS,\0 

Conlrnlo N• 1705{2.007 
N- Processo: 17/07-C. Coo.lratante: MrNISTERIO DAS RELACOES 
EXTERIORESCNPJ Contratado: 61400453000108. CooLr.ll.ado 
PJ.P.LOCACOES E SERVICOS LIDA -Objeto: Prestação de serviço 
de locação de vdcuJos para a região Centro-Oeste do Brasil Fua­
da.mcnlo Legal: O ioslrumcnto cootratu.zl teve seu limilc fin.m.cciro 
esgotado antes da dal:l estipulada para o ténnioo de sua vigência Data 
de Rescisão: 07/10!1010. 

(SICON- 07/10/2010) 240013-0000I-20IONE900360 

INSTITUTO RIO BRANCO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENSINO 

EDITAL DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
LIX CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE DIPLOI'IATAS 

O Dm.ETOR-GERAL DO INSTIT\JTO RJO BRANCO, no 
wo de suas atribuições legais c rcgimcnla.is, faz público que estarão 
abertas, de 21 de setembro a 28 de setembro de 20 I O, as matrículas 
para o Qüinquagésimo Nono Cur.;o de Aperfeiçoamento de Diplo­
matas (LIX CAD), de acordo com o cstipul::!.do no artigo 52, IV, da lei 
I 1.440/06, na forma do Decreto no 79.556, de 20 de abril de 1977, c 
da Portaria 0° 27, de 23 de novembro de 2000, do Mioistro de Estado 
das Relações Exteriores. 

O curso obedecerá às seguintes normas: 
I. Das Disposições Prcliminucs 
1.1. O Curso será realizado na Sccrcluia de Estado das 

Relações Exteriores, oo pcriodo de 25 de outubro a 12 de novembro 
de 2010, c con.c;tuá de um ciclo de pclcstns, sobre Politica Externa 
Brasileira, Direito Intcn::L3eion.aJ Público, Relações Econômicas In­
ternacionais c Sociedade, que constituem as disciplinas obrig::!tórias 
do CAD. 

2. Das Inscrições do Curso 
2.1 Serão aceitas, em princípio, 50 (cinql1cota) inscrições. 
2.2. As inscrições deverão ser efetuadas mediante prcco-

cbimcnto c encaminhamento ao Diretor-Geral do Instituto Rio Branco 
(ffiBr) do Anexo I deste Edital devidamente assinado. O cncami­
ob:uncnto poderá ser feito via fax ou por correio eletrônico (contendo 
o formuJário digitalizado c assinado). 

2.3. A concessão de matrículas serã comunicada aos can­
didatos pelo Diretor-Geral do ffiBr, por carta., despacho tclcgr.ifico ou 
por correio eletrônico, até 13 de outubro de 2010. 

2.3.1. A desistência, por parte do candidn.to dcvcrã ser co­
municada à Direção do IRBr n.té 22 de outubro de 20 I O, sob pena de 
indeferimento da matricula no LX CAD. 

3. Da Avaliação 
3.1. As provas scrJ.o feitas em computador c de acordo com 

o calendário n. ser distribuído no icúcio do curso. 
3.1. L As provas destinam-se a n.valiar os coohccimcotos 

teóricos, a experiência c a. maturidade profissionais dos Segundos 
Secretários c poderão ser formuladas sob a fonna de "estudo de 
caso", para o qual os candidatos deverão propor soluções consistentes 
com a bibliografia recomendada c as exposições c palestras minis­
tradas no Curso. 

3.!2. A duração de cada prova scci de, no máximo, quatro 
boras, ao fim da qual scr.i fcit.a a dcsidcntificação das provas. 

3.2. Os tcma.o; c a bibliogr.úin. das disciplinas obrigatórias 
(bem como este edital c o formulãrio de inscrição) estarão disponíveis 
para os candidatos no Sitc do Instituto Rio Branco (http://www.ir­
br.mrc.gov.br). 

4. Dos Critérios de Avaliação 
4.1. Os cand idatos inscritos no CAD deverão participar de 

todas as atiVidades progmmadas. 
4.1.1. A ausência a qualquer atividade deverá ser justificada 

pcrd.llle o Diretor-Geral do Instituto, que poderá conceder abono de 
falla, se considerar o motivo procedente, sob pena de não poder 
comparecer às provas . 

4.2 A nota mínima para aprovn.ção em cada Wsciplina scr.i 
60 (sessenta) numa escala de O (zero) a 100 (cem). Considerar-se-i 
aprovado no CAD o candidato que obtiver pelo menos a nela minima 
em tod:J.S as disciplinas obrigatórias. 

4.2.1. A reprovação em uma úcica disciplina signific.rrã re­
provação no curso, nio sendo admitida, portanto a prestação de exa­
me apcaas n.a disciplina objclo de n:provação em CAD posterior. 

4.22. O candidato que aprcscotar mais de 4 (quatro) au­
sências em pulcslras não abonada..'> durante o curso poderá ser con­
siderado reprovado. 

5. Dos Recursos 
5.l. A lista dos candidatos aprovados, por ordem decrescente 

de aproveitamento no curso, scr.í divulgada imediatamente após a 
avaliação de todas as provas. 

5.2. Cópias digitalizadas das provas de t::!da candidato es­
tarão disponíveis na Intratcc para visUJlização mediante senha in~ 
dividuaJ. 

5.2. 1. A Adrninislração do CAD não se rcspoosabiüzn.râ por 
problemas de ordem técoica ou de comunicaçio via web. 

5.22. Caso desejem interpôr recur.;o coo.tra a avaliação pre­
liminar d2s provas, disporão de 2 (dois) Was corridos a contar da 
postagem das provas na Intrc.tcc. 

5.2.3. E de inteira responsabilidade do canclidato verificar a 
sua prova em prazo hábil para possível interposição de recurso. 

5.3 A interpcsição de recurso c pedido de rcYisio de neta 
deverão ser feitos, obrigatoriamente, via f:u. 

5.4. Os recursos, dirigidos ao Dirclor~Geral do IRBr, deverão 
ser fuod.amcotados adcq~amcole c indicar precisamente em que 
:!.Spectos ou por que ruõcs o candidato se considera prcjuclicado, sob 
pena de indeferimento. 

5.5. Se deferido, o recurso será submetido a uma comissão 
cornpost.a pelo examinador c 2 (dois) outros cliplomatas ou profes­
sores da disciplio.a. 

5.5.1. A comissão tc:r.i prazo 2 (dois) di:~.s pan prcnll!!ciar-sc 
e sua dccisio será irrecorrível. 

6. Do Resultado Final 
6.1. Findo o prazo de coosidcmção de todos os recursos, scr.i 

j2857 DE 14/07/2010 JNAO PROCURADO 

2855 DE 14/07/2010 jMLTIOU-SE 

Em 5 de outubro de 2010. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 

divulgado o resultado definitivo do CAD, por ordem decrescente de 
aproveitamento, no Boletim de Serviço c no Difuio Oficial de 
Uni:io. 

6.2. O aluno rcprov:~.do não poderá receber malrícula no 
CAD imediatamente posterior. 

6.3. Em caso de empate na classificação final do curso, tcrã 
preferência o candidato que apresentar maior antiguidade na classe de 
Segundo Secretário. 

7. Da aprovação DO Curso 
7 .I. A aprovação no curso habilitará o candidato à promoção 

ao cargo de Primeiro Secrctfuio, Dos tcnno~ do art. 52, inc iso IV, da 
Lei n• I I .440, de 29 de dezembro de 2006. 

GEORGES LA.MAZIERE 

ANEXO I 

Ao Senhor Dirctor-Gcra.J do Instituto Rio BrJ.Oco 
O(A) Se~ruodo(a) Secretário( a) 
abaixo as.sioado(a), requer matrícula no Qüinquagésimo No-

no Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas (LIX CAD). 
Respeitosamente, 
Assinatura.: 
Lotação: 
Endereço: 
Telefone comercial*: 
Telefone residencial*': 
Fa."t*: 
•os números telefônicos (c fa:'{) dcvcrJo ser fornecidos com 

códigos, desde o Bra.<;il. 
c-mait comercial: 
c-mail particular: 
CPF**: 
Banco**: 
AgCocia bancária**: 
Conta bancáriau: 
**Somente para os diplomatas lotados no exterior. 
Local c data: 
Obs,.: Quaisquer altcr.!.çõcs nos dados acima deverão ser · 

comunicadas ao m.Br. Obs2.:0s Wplomatas lotados no exterior de­
verão proceder às comunicações por via telegráfica. 

Ministério das Relações Exteriores - Instituto Rio Branco 
Setor de Admio.istração Federal Sul, quadra 5 - lotes 2 c 3 
CEP 70170-900, Brasil ia - DF - Brasil 
(61) 3411-9804, 9844, 9831 ou 9802 

PAULO CARLOS PEREIRA DO AMARAL 
Pregoeiro 

(SIDEC - 07/10/2010) 240001-0000I-2010NE900001 
(Di os: 6, 7 c 8/10/20 I O) 

Este documco.to pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://v.-"WW".ic.gov.b..~dadc.bfm!, 
pelo código 0003201 O 100800120 

Documento assinado digit.almcntc conforme MP o! 2.200-2 de 24/0SJ2001, que institui a 
lnfracstrunua de Chaves Pública.c; Brasileira- fCP~Brac;il . 



MJINli§'JfÉRJIO J]J)A§ COM1UNliCAÇÕJE§ 
§JECRJETAIDA lDJE SEJRVJIÇOS IDlE COMlUNJICAÇÃO ElLETRÔNJICA 

DEPARTAMENTO lDJJE O UTORGA ID>E SERVJIÇOS 
lRAlDJJIOID>JIJFlUSÃO COMUNJI'f ÁIDA 

DESPACHO ARQillVAMENTO SlUlbitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53690.000371/99 
JLOCAJLJIID>AlDJJE: JPIDMA VJEJRA ID>O JLESTE I MT 
JENTJIID>AID>E: ASSOCJIAÇÃO lO> E MORADORES lDJO JBAJIJRJRO PRJIMA VEJRA JIJI 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 1/2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO, publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de outubro de 2010, Seção 3, páginas 
119 e 120, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou 
no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 07 de novembro do 
corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de 
<Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento dle Outorga de Serviços 
promover o ARQUIVAMENTO lD>EFINli'fiVO do presente processo, motivado pela falta de 
interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de 
arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
INDJEJFERJIMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço 
nndftcado pela interessada em local incerto, não salbidlo ou sem possibilidade de entrega de 
conespondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

dispostos. 

Brasília, .:2/j de ,i)ç}J!JlYI1(}v$ de 2010. 

ffçr~~ ) 
~ RlLOS ALBERTO FREIRE_ RESENDE 
'" Diretor do Departamento de OutorgaaeServiços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
.. .. . to,_-.·~ ... .... ._.~.·-

Brasíli !~it~lÍ'J~"':':\i;~i~d· 201 O 
~E C()J. n , •. 

A • 1 ~ J)JN zo 13 

Secretário de Serviços de Comunicação Ele omca \ 
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mCHADEACOMPANHAMENTO 

No Processo 53000.023685/2010-17 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Ho.-a Abertura 

5 

12/05/20 I O 

08:50:28 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

Número: Data : 05/05/20 I O 

UF : MA TO GROSSO 

Procedência: ASSOCIACAO AMIGOS DE PRIMAVERA III 

Solicitante: JOSE GILBERTO RODRIGUES DA SILVA- PRESIDENTE 

Resumo do Assunto : 

,r-'\ SOLICITA PEDIDO DE OUTORGA PARA EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA , PARA TANTO 
\ J DECLARAMOS POSSUIR TODOS OS REQUESITOS LEGA IS. 

Resumo do Complemento : 

RJ 1326898 14 BR EM 05 /05/ 10 

Interessado: ASSOCIACAO AMIGOS DE PRIMAVERA III 

Para: f\ ( ':: \ 
\_~ C/\ '\.A. <:.- ... - '--

Antecedentes : "J 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

cJ Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Ar}quivar 

Favor Providenciar até : __j_{]! __ ._L 5 

Observações: 

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

() ______ _ 
~·~ -· ........... 

~·á;o fWu,.... ' 
lilriatMJ - Colft,: ~ ' . 
eot*ERE <nl " .. 

1 UM 10•3 

Data: 19/02/20 13 3j I :25PMl 
l 

l Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSU NTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 027112013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU / AGU 

PROCESSO N° 53000.023.685/2010-17 
INTERESSADO: Associação Amigos de Primavera 111. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Primavera do 
Leste, Estado de Mato Grosso. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Primavera do Leste, Est ado de Mato Grosso. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 027812013/CGRC/SCE-MC, fls. 
105/107, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi pub~~<;_aj_g_119. iário 
Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a · ·· " 'iliil'~uetirhe. to e 
documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso ~ra.~' ··-pedid de 
habilitação foi postado no dia 05/05/2010, conforme envelop ~QE~&ii·2't'úúld -se, 

pois, por sua tempestividade. 
1 

.~)UM 10il 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de exec~o do serviç de 
radiodifusão comunitária , a entidade postulante trouxe para s autos a documenta ão 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inic pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada .pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 2/9, Art. 3°, I); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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registrada (fls. 1 O e 40); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira 1 e maioridade dos diretores (fls. 12/15 e 
41 /45); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 19 e 39); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa2 (fi, 11 ). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art . 31 o (fi. 8), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida ent idade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos document os entregues, concluiu que o feito 
encont rava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDiCA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Comptementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

;~ ' 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
!- assessorar as autoridades indicadas no caput cieste artigo; 
11- , exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
, e ·entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
• normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 

,,, ~~ • coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Gera l da 
Uni~o; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

1 Realce-se que em complementação à documentação apresentada por ocasião do aviso de habilitação (fls. 13 e 14), foram 
apresentados comprovantes aptos a aferir a nacionalidade dos diretores, visto que havia.-n juntado inicialmente cópia da CNH -
Carteira Nacional de Habilitação - CNH. As cópias de fls. 42 e 44 fornecem os mesmos dados acostados nas referidas cópias de 
CNH, de onde se infere a viabilidade jurídica de continuação do processo. 

2 Esclareça-se, por oportuno, que a Norma n° 112004 antevê no subitem 7.2.4, letra "d", a possibilidade da manifestação de apoio s_e.r 
apresentada por associados da entidade, a qual deverá ser comprovada por intermédio de assinaturas constante da Ata de Asser:n ífia 
Geral convocada para esta finalidade, conforme constou da ata de fi. 11 \..S:: -

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília- DF __ __./· ) 
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daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; -~; "niv? ,. ,. 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e ·1 ~tt_ . :~--.;.! 

Estado-Maior das Forças Armadas: ·-
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sent ido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
53/62). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 49, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAiS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovªdQ.of)elo 
Decreto nQ 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 1/2004, aprov a'R~~t~riá' n-ª 
1 03, de 2004, constatou-se o que se segue. ~~ ~ ~ :~: · · 

lt\1---~~- • 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da enti ~ compree~do 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu statu~~~~~~'que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme es abeleci no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. -- ··· _ 

~ - ;"'' 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade 1rmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 0278/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 105/107. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasíiia- DF 
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present es autos, estas estão em consonância com o estabeleckio na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e at ravés de pesquisa realizada no sist ema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão iiegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa j urídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da present e peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9 .612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica , órgão de execução da 
Advocacia -Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguiment o. 

n 
! I 

' ; , ~; ' , • :. ' Brasília, 6 de mary 013. 

~~). --'c;..c•.:O '71fu(c-/1 t~\- LtwvJct::J \ 
-sdcORRO ~~~A!NA M. LEONARDO 

AdvoS<:àda da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

À consideração superior. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORiA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 0782/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.023.685/2010-17 
INTERESSADO: Associação Amigos de Primavera 111 . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando aut orização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0271/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

rasília,71 deWlN <O 2.013 
I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 0783/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Na 53000.023.685/2010-17 
INTERESSADO: Associação Amigos de Primavera 111. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N°0782/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER W 0271/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

-~ ' {fp B:asília, 

I 11 OSÉ~IANf.lf 
I ÇÓnsultor Jurídico 

I ' I v 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.023685/2010-17 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Depatiamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 07/06/2013. 

0~'-(}_v QQ\~'> 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

.... ~ -. - .. ~·- -....... _____ _ 
SEHV~ llúliiLI""" •>. :. 
~as CeM, ,., . 

COflRE r,~ r'! : ') .. 



PORTARIA Nº 151, DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.023685/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Amigos de Primavera III, com sede na 
Rua Pinheiro, 29 - Bairro Primavera III, Município de Primavera do Leste, Estado do Mato 
Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15° 31' 17" Se longitude em 54° 19' 39" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 151, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PRIMAVERA III a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de PRIMAVERA DO 
LESTE/MT, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.023685/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

CGRC 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 



Oficio nº 7 

Ao Senhor 

' J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/20 13/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto : Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
- 53000.064281120 I O 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/20 I O 

MC 00054 2013 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 20.13 
- 53000.026582/2010 

MC 00056 2013 
- 53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
- 53000.042155/2010 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

O FATOSNORMA 11VOS2 
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